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ATOS DO COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 046/2021/COMDICA, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021

ALTERA A RESOLUÇÃO 043/2021/COMDICA QUE APROVOU OBJETOS PARA 
NOVAS PARCERIAS ATRAVÉS DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE PARA O EXERCÍCIO 2022.
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 
Considerando o Ofício nº 0149/2021 da Secretaria Municipal de Promoção da Cidada-
nia enviado ao COMDICA, com a correção do objeto 7 relacionado no Ofício nº 144;
 
RESOLVE: 

Art. 1º. O inciso VII da Resolução nº 043/2021/COMDICA, de 21 de setembro de 
2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

“VII - Oferecer serviço de práticas esportivas, na modalidade Artes Marciais de Gra-
ppling, para crianças e adolescentes, faixa etária de 05 (cinco) a 17 (dezessete) anos, 
11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, residentes e/ou domiciliados nos bairros 
Limoeiro, Brilhante, Canhanduba, Itaipava e Murta, para 120 (cento e vinte) vagas, 
pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de março a dezembro de 2022. 
Valor estimado R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).”

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 
 
Itajaí-SC, em 24 de setembro de 2021.
 
EMERSON GONÇALVES
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(COMDICA)

RESOLUÇÃO Nº 045/2021/COMDICA, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR O COMITÊ 
DE GESTÃO COLEGIADA DA ESCUTA ESPECIALIZADA NO ÂMBITO DA 
REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, CRIADO ATRAVÉS 
DA RESOLUÇÃO Nº 026/2021/COMDICA, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.431/17, que estabelece o Sistema de Garantia de Direi-
tos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência.
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.603/2018, que regulamenta a Lei nº 
13.431/2017;
CONSIDERANDO que a escuta especializada é um procedimento realizado pelos ór-
gãos da rede de proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social, da 
segurança pública e dos direitos humanos, com o objetivo de assegurar o acompanha-
mento da vítima em suas demandas, na perspectiva de superação das conseqüências da 
violação sofrida, inclusive no âmbito familiar;
CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja 
integração dos serviços e o estabelecimento de fluxo de atendimento, sendo que os 
atendimentos devem ser realizados de maneira articulada, evitando a sobreposição de 
atividades;
Considerando a Resolução nº 026/2021/COMDICA, de 31 de agosto de 2021, que cria 
o Comitê de Gestão Colegiada da Escuta Especializada no âmbito da Rede de Cuidado 
e Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência;
Considerando a reunião plenária extraordinária realizada no dia 31 de agosto de 2021;
Considerando o Ofício nº 108/2021 da Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando os Ofícios nº 28/2021 e 055/2021 da Secretaria Municipal de Educação;
Considerando o Ofício nº 047/2021 da Secretaria Municipal de Assistência Social;
Considerando os Ofícios 1391/2021 do Conselho Tutelar I e 0698//2021 do Conselho 
Tutelar II;

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear os seguintes membros para compor o Comitê de Gestão Colegiada da 
Escuta Especializada no âmbito da Rede de Cuidado e Proteção Social de Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência: 

I – Representantes da Política de Saúde:
a) Kaama Oliveira Guimarães;
b) Karin Aparecida Batista Lanza.

II - Representantes da Política de Educação:
a) Andrey Felipe Cé Soares;
b) Elaine Cristina da Silva Martins;

III – Representantes da Política de Assistência Social:
a) Larissa Papaleo Koelzer; 
b) Claudia Regina Hermenegildo Silva; 

IV – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te:
a) Maria Cristina Brito;
b) José Hermínio de Sant’Anna.

V – Representantes do Conselho Tutelar:
a) Conselho Tutelar I: Anadir Schneider;
b) Conselho Tutelar II: André Leonardo Severino.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Itajaí-SC, em 24 de setembro de 2021.

EMERSON GONÇALVES
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adol

ATOS DO COMUSA



















ATOS DA CVI

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO nº 12/2018 – Terceiro Termo Aditivo
Registro no TCE nº 186C8B1FA2BA98D04231ADE75FD12B30932CDA6D
Contratada: GEAN CARLOS BARBOSA ME. (CNPJ: 29.256.091/0001-02)
Objeto: RENOVAÇÃO do prazo de vigência por 12 (doze) meses.
Valor total: R$ 194.913,00 (cento e noventa e quatro mil, novecentos e treze reais).
Vigência: 01/10/2021 a 30/09/2022.
Fundamento legal: Inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 23/09/2021.

Câmara de Vereadores de Itajaí
AVISO DE LICITAÇÃO
Registro no TCE nº 7CCFE8DE7376BF8DE5F272B228159C6F64B065B5
A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo nº 
693/2014  e 694/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), que se 
encontra aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 09/2021, na modalidade “PRE-
GÃO” sob a forma “PRESENCIAL” nº 06/2021”, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, destinado ao recebimento de propostas para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ERGONÔMICAS DE ACORDO COM AS ESPE-
CIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. A Entrega dos envelopes, abertura 
das propostas, lances e demais atos do certame licitatório ocorrerá: às 14h00 do dia 
13/10/2021, na Sala de Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, sito a Av. Ver. 
João Abrahão Francisco, nº 3825. O edital encontra-se à disposição no site da Câmara 
de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 27 de setembro de 2021.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ATO DA MESA DIRETORA N. 19/2021
 

INSTITUI O ESPAÇO DE ORIENTAÇÃO À MULHER (EOM) NO ÂMBITO DES-
TA CÂMARA DE VEREADORES E OFERECE NOVA OPÇÃO DE ATENDIMEN-
TO COM ORIENTAÇÃO SOCIAL E ENCAMINHAMENTO PARA MULHERES 
EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR NO MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 19, caput, e artigo 22, inciso XVII, ambos contidos 
no Regimento Interno (Resolução n. 564/2015), em parceria com a PROCURADO-
RIA ESPECIAL DA MULHER, que tem a sua instituição e competências previstas 
no artigo 16, § 1º, inciso “d”, e artigo 90-A, incisos “a”, “b”, “c”, “d”, “f” e “h”, do 
Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º Além dos serviços públicos já disponíveis no âmbito do Balcão da Cidadania 
desta Câmara de Vereadores, será iniciado o Espaço de Orientação à Mulher (EOM), 
com atendimento, orientação social e encaminhamento para mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar no Município de Itajaí.

§ 1º A prestação do serviço, que não implicará despesa orçamentária adicional à Câ-
mara de Vereadores, estará à disposição da sociedade de segunda a sexta-feira das 13 
às 18 horas mediante solicitação no Balcão da Cidadania, localizado no edifício-sede 
da Câmara de Vereadores de Itajaí.

§ 2º Todos os atendimentos serão realizados em espaço reservado sem barulho nem 
interrupções, e por servidor efetivo desta Câmara de Vereadores, com qualificação na 
área da Assistência Social e capacitação específica em violência doméstica e familiar 
contra a mulher.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado 
imediatamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação junto ao 
Jornal do Município.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de agosto de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente
 
RUBENS ANGIOLETTI
Vice-Presidente

ODIVAN WIVALDO LINHARES
Primeiro Secretário 

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
Segundo Secretário

PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER: 
(artigo 16, § 1º, inciso “d”, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Itajaí)

ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI MARTINS
Vereadora
Procuradora Especial da Mulher

CHRISTIANE STUART 
Vereadora
Procuradora-Adjunta da Mulher

HILDA CAROLINA DEOLA
Vereadora

CÉLIA REGINA DA COSTA
Vereadora

ATO DA MESA DIRETORA N. 20/2021

Reestabelece o horário de expediente das atividades administrativas na sede da Câma-
ra de Vereadores de Itajaí e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 19, caput, e artigo 22, inciso XVII, ambos contidos 
no Regimento Interno (Resolução n. 564/2015) e, ainda:  

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar as medidas de proteção à saúde 
dos servidores desta Casa Legislativa com a continuidade e regularidade dos trabalhos 
administrativos;

CONSIDERANDO que as normativas estaduais e municipais orientam a transição 
para o retorno de serviços;

CONSIDERANDO que a Câmara de Vereadores de Itajaí já estipulou condições di-
ferenciadas para o exercício das suas atividades, a exemplo de Atos da Mesa Diretora 
publicados no ano de 2020 e dos Atos da Mesa Diretora n. 01, 07, 08, 13, 14, 16 e 17, 
lavrados no ano de 2021;

CONSIDERANDO o avanço da vacinação contra COVID-19 no município de Itajaí, 
que já totaliza 164.108 pessoas  que receberam, pelo menos, a primeira dose do imu-
nizante (ou seja, mais de 75% do total da população);

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica apresentada pela Matriz de Ava-
liação de Risco Potencial não inclui mais o Município de Itajaí na categoria de risco 
gravíssimo da doença desde o dia 21 de agosto de 2021 , data em que houve a sua 
reclassificação para o risco potencial grave (cor laranja);

CONSIDERANDO que, no 11 de setembro de 2021 , a região da Foz do Rio Itajaí 
apresentou uma nova melhora na Matriz de Avaliação de Risco Potencial, sendo inclu-
ída na categoria de risco potencial alto (cor amarela);



CONSIDERANDO o progresso obtido nas quatro dimensões de prioridade  avaliadas 
pelo Estado de Santa Catarina (gravidade da doença, transmissibilidade, monitora-
mento e capacidade de atenção), e que o Município de Itajaí, na última avaliação 
oficial (18 de setembro de 2021 ), manteve a sua classificação no risco potencial alto 
(cor amarela), e não mais nos níveis grave e gravíssimo;

CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de adequação das normas internas que já 
dispõem sobre a jornada de trabalho; e

CONSIDERANDO, por derradeiro, os princípios basilares do artigo 37, caput, da 
Constituição Federal no que tange à legalidade, publicidade e eficiência:

RESOLVE:  

 Art. 1º As atividades administrativas da Câmara de Vereadores de Itajaí ini-
ciam-se ordinariamente às 8h e encerram-se às 19h, com dois horários de expediente, 
sendo o matutino das 08h às 14h e o vespertino das 13h às 19h.

§ 1º Todos os servidores deverão manter um distanciamento funcional mínimo de um 
metro e meio e respeitar as regras de prevenção ao contágio, tanto aquelas estipuladas 
pelo Ministério da Saúde, quanto por atos e orientações específicos desta Câmara 
de Vereadores, devendo atuar com distanciamento entre as mesas, uso de máscaras, 
assepsia constante das mãos, higienização com álcool gel e, no aparecimento de sinto-
mas, direcionar-se a um posto de saúde para as verificações necessárias.  

§ 2º Os horários de início e término da jornada de trabalho do servidor podem ser 
modulados conforme a necessidade da unidade administrativa e a sua escala de servi-
ço, assegurado o interesse público e sempre com justificativa técnica, autorização do 
superior hierárquico e cumprimento da carga horária total do expediente.

Art. 2º Com a nova redação dada ao artigo 118 do Regimento Interno desta Câmara 
de Vereadores, oriunda da Resolução n. 620/2020, as sessões ordinárias do Poder 
Legislativo, salvo deliberação expressa em contrário, serão públicas e realizadas todas 
as terças e quintas-feiras às 16 horas, sem horário definido para o encerramento. 

§ 1º Os servidores que desempenham as suas atividades no expediente vespertino e 
que acompanham as sessões legislativas, com início às 16 horas, deverão cumprir o 
seu turno de trabalho de segunda a sexta-feira das 13 às 19 horas.

§ 2º Para os dias em que eventualmente a sessão ordinária ou as atividades em Plená-
rio ultrapassarem às 19h, o período excedente de trabalho será computado no banco 
de horas do servidor, nos termos dos artigos 40, inciso I, e 43, ambos da Instrução 
Normativa n. 14/2016/UCCI. 

Art. 3º O servidor público vinculado à Câmara de Vereadores de Itajaí e atualmente 
alocado no sistema de home office ou teletrabalho por integrar o grupo de risco, deve 
ficar atento ao cronograma de vacinação contra COVID-19 e obedecer integralmente 
às disposições do Ato da Mesa Diretora n. 13/2021.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos somente a partir 
do dia 04 de outubro de 2021, pode ser revisto a qualquer tempo e revoga apenas as 
disposições que lhe são contrárias, em especial o artigo 3º, caput, do Ato da Mesa 
Diretora n. 07/2020.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 20 de setembro de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente

ODIVAN WIVALDO LINHARES
Primeiro Secretário

RUBENS ANGIOLETTI
Vice-Presidente

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
Segundo Secretário 

ATO DA MESA DIRETORA N. 21/2021

Institui, no dia de hoje – data alusiva às comemorações do Dia da Árvore –, a Política 
Permanente Papel Zero no âmbito da Câmara de Vereadores de Itajaí.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 19, caput, e artigo 22, inciso XVII, ambos contidos 
no Regimento Interno (Resolução n. 564/2015) e, ainda:  

CONSIDERANDO as medidas de sustentabilidade já fomentadas no âmbito desta 
Câmara de Vereadores, em especial o disposto na Lei n. 6.679/2015, que instituiu o 
“Plano Câmara Sustentável”, e o Ato da Mesa Diretora n. 03/2017, que implementou 
a Política Permanente de Gestão Ambiental;

CONSIDERANDO que a redução do consumo de papel é um dos objetivos da gestão 
pública sustentável, com impacto direto na preservação do meio ambiente e na otimi-
zação de recursos públicos;

CONSIDERANDO que o Sistema Integrado de Processo Eletrônico (SIPE) foi cedido 
à Câmara de Vereadores de Itajaí, por intermédio de convênio entre o Município 
de Itajaí e o Tribunal de Contas do Distrito Federal, que é o órgão responsável pelo 
desenvolvimento do software;

CONSIDERANDO que o SIPE permitirá que todos os processos e comunicação in-
terna sejam realizados por meio eletrônico, com comprovação de autoria e integridade 
dos dados; 

CONSIDERANDO que o lançamento do software e a capacitação dos multiplicadores 
de conhecimento terão início no dia de hoje (21 de setembro), data alusiva às come-
morações do “Dia da Árvore”; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 225, caput, estabeleceu 
que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”;

CONSIDERANDO ainda que, para assegurar a efetividade desse direito, incumbe 
ao Poder Público “controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 
ambiente”, além de “promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino 
e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente” (artigo 225, § 1º, 
incisos V e VI, da Carta Magna); e

CONSIDERANDO, por derradeiro, os princípios basilares do artigo 37, caput, da 
Constituição Federal, especialmente no tocante à legalidade, publicidade e eficiência:

RESOLVE:  

Art. 1º Institui-se, no dia de hoje – data alusiva às comemorações do Dia da Árvore 
–, a Política Permanente Papel Zero no âmbito da Câmara de Vereadores de Itajaí, 
sob a coordenação e o monitoramento da Diretoria de Tecnologia da Informação, em 
conjunto com a Secretaria de Administração e Finanças desta Casa Legislativa. 

Art. 2º A primeira iniciativa desta política permanente será a customização e a 
implantação do software Sistema Integrado de Processo Eletrônico (SIPE), que foi 
cedido, de forma gratuita, à Câmara de Vereadores de Itajaí e permitirá a realização de 
processos e comunicação interna por meio eletrônico, com comprovação de autoria, 
assinatura digital e integridade dos dados públicos.

Parágrafo único. Incumbirá à Diretoria de Tecnologia da Informação o lançamento 
do software e a capacitação dos servidores públicos, bem como o treinamento, a 
orientação e a divulgação das ações aos multiplicadores de conhecimento, que serão 
os responsáveis por sanar as dúvidas e auxiliar os demais servidores em cada unidade 
administrativa.

Art. 3º Para a consecução dos trabalhos referentes à Política Permanente Papel Zero, 
fica autorizada a formação de uma comissão específica para desempenhar todas as 
atividades afins, devendo-se dar preferência aos servidores que tenham algum tipo de 
especialização ou interesse em temas voltados à tecnologia da informação.

Art. 4º Revogam-se eventuais Atos, Resoluções e Normativas em desacordo com a 
matéria.



Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser afixado ime-
diatamente no átrio desta Casa de Leis e enviado para publicação oficial no Jornal do 
Município.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 21 de setembro de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente 

RUBENS ANGIOLETTI
Vice-Presidente

ODIVAN WIVALDO LINHARES
Primeiro Secretário
 
OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
Segundo Secretário

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 07/2021
 
DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
ITAJAÍ PARA AUXILIAR OS TRABALHOS DA COMISSÃO PARLAMENTAR 
DE INQUÉRITO N. 01/2021.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Marcelo Werner, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelos artigos 25, incisos II, V, X, XXI e XXVIII, e 84, 
inciso V, alínea “c”, ambos do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, e:

 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna n. 01/2021/CPI, em que o Vere-
ador Bruno Alfredo Laureano, Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito n. 
01/2021, requisitou “a formação de equipe de apoio com a finalidade de auxiliar os 
trabalhos da Comissão, nos termos do item 16.1 do Regramento Interno da CPI”;

CONSIDERANDO que, “a formação da equipe de apoio e a disponibilização de 
equipamentos são medidas necessárias para assegurar a efetiva e célere realização dos 
trabalhos investigatórios no âmbito desta Comissão Parlamentar de Inquérito” (CI n. 
01/2021/CPI);

CONSIDERANDO que o próprio Regimento Interno desta Casa Legislativa, em seu 
artigo 84, inciso V, alínea “c”, prevê que as Comissões Parlamentares de Inquérito 
poderão elaborar seu regramento para dispor, entre outros itens, sobre a “requisição de 
servidores”;

CONSIDERANDO a complexidade e o tecnicismo dos trabalhos desenvolvidos pela 
CPI para apuração de fato determinado, subscrito por membros desta Câmara de 
Vereadores e protocolizado junto à Presidência no dia 10 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO que a Comissão Parlamentar de Inquérito n. 01/2021 foi ins-
taurada por intermédio do Ato da Presidência n. 06/2021, publicado no Jornal do 
Município n. 2.443, do dia 25 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO o exíguo prazo de funcionamento da Comissão, que não poderá 
ser superior a 60 (sessenta) dias úteis, prorrogáveis por mais 45 (quarenta e cinco) 
dias úteis, nos termos do artigo 82, caput, do Regimento Interno desta Câmara de 
Vereadores; e

CONSIDERANDO, por fim, as finalidades institucionais de fiscalização e julgamento 
político-administrativo da Câmara de Vereadores:

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, conforme indicação do titular de cada unidade administrativa, os 
seguintes servidores efetivos para auxiliar os trabalhos da Comissão Parlamentar de 
Inquérito n. 01/2021:

I – Procuradoria-Geral:
a) Rômulo Moisés Cordeiro, Consultor Jurídico de Apoio à Cidadania, matrí-
cula funcional n. 96;
b) Thiago de Souza Zeverino, Assessor Técnico, matrícula funcional n. 66.

II – Secretaria--Geral:
a) Arthur Bendini Sedrez, Assessor das Comissões, matrícula funcional n. 94;
b) Tiago de Oliveira Cesa, Assessor Legislativo, matrícula funcional n. 125;
c) Wagner Barichello Busato, Assessor Legislativo, matrícula funcional n. 67.

Parágrafo único. Para o desenvolvimento dos trabalhos e cumprimento de diligências 
externas, integrarão ainda a equipe de apoio os servidores titulares do cargo de moto-
rista desta Casa Legislativa.

Art. 2º A coordenação da equipe será exercida pelo servidor Arthur Bendini Sedrez, 
Assessor das Comissões, a quem incumbirá a supervisão e o acompanhamento do 
trabalho desenvolvido pelos demais servidores junto à Comissão Parlamentar de 
Inquérito.

Art. 3º Integrará ainda a equipe de apoio, para o contato direto com a Presidência da 
Comissão Parlamentar de Inquérito, a servidora Greice Queli Canabarro Kramer, ma-
trícula funcional n. 3880, Assessora Parlamentar do Vereador Bruno Alfredo Laureano 
(MDB).

Art. 4º Ficam reservadas as dependências do Plenário Vereador Arno Cugnier, situado 
no 1º andar do edifício-sede da Câmara de Vereadores, para a realização das sessões 
da Comissão Parlamentar de Inquérito todas as segundas-feiras às 14h, conforme item 
4.1 do Regramento Interno da CPI.

§ 1º Enquanto perdurarem as atividades da Comissão, ficam sobrestadas as reservas 
ou permissões de uso do Plenário às segundas-feiras para terceiros ou outras unidades 
da Câmara de Vereadores, ainda que tenham por fundamento a Resolução CVI n. 
563/2015.

§ 2º As reuniões extraordinárias, uma vez convocadas pelos integrantes da Comissão, 
terão prioridade absoluta na reserva e cessão de espaço do Plenário Vereador Arno 
Cugnier, do Plenarinho Vereador Elói Camilo da Costa e da Sala Legislativa Tibério 
Testoni (item 4.1.1 do Regramento Interno da CPI).

§ 3º Incumbirá à Secretaria de Administração e Finanças, em conjunto com a Secreta-
ria de Comunicação e Promoção Social, a organização do espaço físico para perfeita 
consecução dos trabalhos da Comissão, inclusive, se for necessário, com a instalação 
de equipamentos de informática, mobília e cessão de materiais de expediente.

Art. 5º Aos servidores nominados no presente Ato da Presidência, manter-se-ão 
inalteradas todas as suas garantias funcionais, obediência às atribuições legais de 
seu respectivo cargo, cômputo da jornada de trabalho e deveres de cooperação com a 
equipe de trabalho, tendo prioridade, no entanto, em sua rotina laboral as atividades 
exercidas junto à Comissão Parlamentar de Inquérito.

§ 1º Os servidores que desempenharem as suas atribuições em carga horária superior 
à habitual deverão ser identificados pelo superior hierárquico e nominados junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, a fim de integrarem banco de horas pela jorna-
da excepcional de trabalho.

§ 2º Excetua-se à regra prevista no § 1º, retro, os servidores titulares do cargo de 
motorista, eis que já beneficiários da medida instituída no artigo 1º, inciso V, da Lei 
Complementar n. 280/2015; e a servidora indicada no artigo 3º deste Ato, por exercer 
cargo de provimento em comissão.

Art. 6º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser 
afixado imediatamente no átrio desta Casa de Leis e enviado para publicação oficial 
no Jornal do Município.

Parágrafo único. Uma vez encerradas as atividades da Comissão Parlamentar de 
Inquérito n. 01/2021, revogam-se automaticamente as disposições do presente Ato da 
Presidência.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 02 de setembro de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente



ATO DA PRESIDÊNCIA N. 08/2021

MODIFICA REDAÇÃO DO ATO DA PRESIDÊNCIA N. 07/2021, QUE DESIGNA 
SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ PARA 
AUXILIAR OS TRABALHOS DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
N. 01/2021.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Marcelo Werner, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelos artigos 25, incisos II, V, X, XXI e XXVIII, e 84, 
inciso V, alínea “c”, ambos do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, ACATA 
a solicitação da Equipe de Apoio à Comissão Parlamentar de Inquérito n. 01/2021 e 
RESOLVE:

Art. 1º Modifica-se a redação do artigo 1º do Ato da Presidência n. 07/2021, com o 
acréscimo do inciso III e a alteração da alínea “b” de seu inciso II:

I – Procuradoria-Geral:
a) Rômulo Moisés Cordeiro, Consultor Jurídico de Apoio à Cidadania, matrí-
cula funcional n. 96;
b) Thiago de Souza Zeverino, Assessor Técnico, matrícula funcional n. 66.

II – Secretaria--Geral:
a) Arthur Bendini Sedrez, Assessor das Comissões, matrícula funcional n. 94;
b) Maria Thereza Pereira Santos, Assessora Legislativa, matrícula funcional 
n. 71;
c) Wagner Barichello Busato, Assessor Legislativo, matrícula funcional n. 67.

III – Gabinete da Presidência:
Livia Ramalho Chaves Isobe, Assessora Legislativa, matrícula                                                            
funcional n. 92.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado 
imediatamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação junto ao 
Jornal do Município.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 29 de setembro de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente

PORTARIA Nº 192/2021

CONCEDE LICENÇA-PATERNIDADE A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021, resolvem:

CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE ao servidor LUIS FILIPE PEREIRA 
BARBIERI, matrícula nº 88, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Assessor 
Legislativo”, pelo período de 05 (cinco) dias a partir de 16.09 a 20.09.2021, de acordo 
com o artigo 89 da Lei nº 2960/95 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Itajaí. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 27 de setembro de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 193/2021 

EXONERA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR LUCIANA COELHO DE SOUZA FERREIRA, do cargo de provimen-
to em comissão de “Chefe de Gabinete de Vereador”, nível AS1-C, a contar de 1º de 
outubro de 2021.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 27 de setembro de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 194/2021 
NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 
NOMEAR SILVIA SCHIEFLER DE OLIVEIRA, para o cargo de provimento em 
comissão de “Chefe de Gabinete de Vereador”, nível AS1-C, a contar de 1º de outubro 
de 2021.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 28 de setembro de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 195/2021 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
    
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

 CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora REGINA 
RUSSI DA SILVA, matrícula nº 121, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Agente de Licitações”, pelo período de 10 (dez) dias, de 17.09 a 26.09.2021, confor-
me Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 28 de setembro de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES

FEAPI

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

EDITAL Nº 011/2021 RESULTADO PRIMEIRA CHAMADA

Torna público o resultado do Sorteio Público Eletrônico
para provimento de vagas nos cursos de Qualificação 
Profissional ofertadas pela FEAPI no segundo semestre 
de 2021 e dá outras providências.

O Superintendente Administrativo das Fundações, Normélio Pedro Weber, através da Diretora 
Executiva da Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI, Ivana 
Reis Teixeira, torna público pelo presente Edital, de acordo com as disposições legais em vigor, o 
resultado do Sorteio Público Eletrônico para provimento de vagas nos cursos de Qualificação 
Profissional ofertadas pela FEAPI no segundo semestre de 2021.

rata-se de uma sequência de 13 números utilizada para fins de auditoria. Mais 
informações, bem como download do programa utilizado para realização do sorteio eletrônico, estão 
disponíveis no link: https://feapi.itajai.sc.gov.br/sorteio-publico.

1.2 Foi realizado um sorteio público eletrônico para cada curso de qualificação profissional que obteve 

destacamos no quadro a seguir:
Local de Realização Curso Dias/Horário Semente

FEAPI Francês Nível Básico Terças e quartas, 
19h às 22h 1632503368694

FEAPI Espanhol Nível Básico Segundas e quintas,
19h às 22h 1632503441274

FEAPI Inglês Nível Básico Segundas e quartas, 14h 
às 17h 1632503490415

FEAPI Inglês Nível Básico Segundas e quartas,
19h às 22h 1632503565328

FEAPI Costura Nível Básico Terças, quartas e quintas, 
14h às 17h 1632503620675

FEAPI Costura Nível Básico Terças, quartas e quintas, 
19h às 22h 1632503664715

FEAPI Informática Nível Básico Segundas e quartas, 14h 
às 17h 1632503714936

FEAPI Informática Nível Básico Segundas e quartas, 19h 
às 22h 1632503753541

C.E. Pedro Rizzi Libras Nível Básico Segundas e quartas, 19h 
às 22h 1632503817783

E.B. Gaspar da Costa Moraes Auxiliar de Logística Segundas e quartas, 19h 
às 22h 1632503883709

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí
Rua Camboriú, nº 509 - Fazenda

CEP: 88301-451- Itajaí/SC
Telefone/WhatsApp: 47 3390-4000 

https://feapi.itajai.sc.gov.br/

Ordem para Sorteio
Número para 

Sorteio
Nome completo

Data de 
Nascimento

3º 59 SILVIA FERNANDA DE SOUZA STEIN 07/06/1980
4º 30 IZADORA REBELO 05/06/1993
5º 5 AMANDA SCHNEIDER 11/05/1988
6º 40 MARIA EDUARDA PASSOS DA SILVA 08/04/1999
7º 17 DALZIRA PILZ 10/05/1965
8º 7 ANA MARIA DA LUZ QUADROS PEREIRA 09/03/1980
9º 23 ELIANE PEREIRA 13/07/1976

10º 11 ANNE CAROLINE F. DE OLIVEIRA RAMOS 12/02/1985
11º 19 DANIELA SIEMERKOWSKI PACÍFICO 22/12/1977
12º 9 ANDERSON MACHADO DUARTE 09/05/1983
13º 36 LAÍS FERNANDA DE SIMAS 13/02/1994
14º 20 DANILO DE SOUZA CRUZ 26/09/1991
15º 62 TAMARA CARDOSO BELIZARIO 24/10/1988
16º 41 MARIA EDUARDA PEIXOTO ARANTES 23/03/2000
17º 6 ANA CAROLINE MANOSSO LIMA 11/09/1992
18º 34 KALEBE DANIEL DE ALMEIDA 27/09/2004
19º 46 MORGANA MARIA PHILIPPI 14/09/1966
20º 60 SIMONSE NASCIMENTO PINHEIRO 21/04/1980
21º 12 BIANCA ANGÉLICA SOARES CAVALCANTE 07/09/1999
22º 21 EDUARDO LOPES PEREIRA 24/09/1988
23º 13 CAMILA BERNARDES 11/08/1990
24º 32 JONATHAN GRIMM 16/12/1998
25º 25 FILIPE HORDINA 01/06/2000

2.2 O curso de Espanhol Nível Básico obteve 34 (trinta e quatro) inscritos para um total de 25 (vinte 
e cinco) vagas. Conforme Sorteio Público Eletrônico realizado, ficam convocados para realizarem a 
matrícula em primeira chamada os seguintes inscritos:

Ordem para Sorteio
Número para 

Sorteio
Nome completo Data de Nascimento

1º 11 ELIANE DANIELA SCHMITZ 03/09/1990
2º 27 MAYARA GRAF 28/10/1996
3º 12 ELIANE PEREIRA 13/07/1976
4º 8 CAMILE CRISTINE DA SILVA 28/03/2004
5º 21 LETICIA PEREIRA SETTI 09/11/2000
6º 4 ANA JAQUELINE MARTINS 28/09/1989
7º 16 JESSICA MARCHETTI 24/02/1993
8º 1 ADRIANO WANZUITA DE OLIVEIRA 07/01/1980
9º 18 KEYLANNE LAIS FERREIRA DA SILVA 28/12/1993

10º 13 GABRIEL LUIS RODRIGUES 17/11/1995
11º 5 ANA PAULA BERTOLOZO BENICIO 30/04/1967
12º 22 MARCOS ANTÔNIO CAVALCANTE 21/04/1949
13º 31 RENATA IZABEL FERREIRA DAGNONI 16/07/1976
14º 28 NILSON COELHO ANDRADE 29/06/1985
15º 6 ANTONIO CARLOS BENICIO 19/08/1958
16º 17 KENY RAFAEL STADLER 16/06/1984
17º 2 AMANDA SCHNEIDER 11/05/1988
18º 7 CAMILA PAMELA PINHEIRO 22/02/1989

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

Ordem para Sorteio
Número para 

Sorteio
Nome completo Data de Nascimento

19º 33 TAYNÁ MARIANE MONTEIRO DE CASTRO 20/08/1995
20º 24 MARIA EDUARDA DO PRADO DE MORAES 22/06/2005
21º 14 ISADORA LAURA XAVIER 24/07/2003
22º 19 LEILIANY EMANUELLE LIMA CONCEIÇÃO 15/02/1985
23º 20 LEONILDE SANTOS LIMA 19/09/1970
24º 3 AMAPOLA ELISA PRADO TEIXEIRA 18/05/2000
25º 15 ITATIAN DA PAIXAO BRITO 28/05/1989

2.3 O curso de Inglês Nível Básico (Vespertino) obteve 49 (quarenta e nove) inscritos para um 
total de 25 (vinte e cinco) vagas. Conforme Sorteio Público Eletrônico realizado, ficam convocados 
para realizarem a matrícula em primeira chamada os seguintes inscritos:

Ordem para Sorteio
Número 

para Sorteio
Nome completo Data de Nascimento

1º 13 GABRIEL LUIS RODRIGUES 17/11/1995
2º 7 CARLIEUZA SILVA RODRIGUES APARECIDO DA SILVA 12/12/1977
3º 42 MAYRA IZABELA MAGNESKI 07/09/1988
4º 48 VERÔNICA LETÍCIA SILVA DOS SANTOS 10/04/2004
5º 27 JULIA SIMÃO 14/04/2005
6º 40 MATHEUS CALDAS DE SOUZA 06/01/1998
7º 32 LUANA BARRAMACHER 09/02/2003
8º 6 BRUNA DIAS COPASIO AUGUSTO GOTERRA 18/03/1992
9º 8 CLAUDIA MARISE BARWINSKI 06/06/1967

10º 34 MAIARA LARISSA 13/09/2001
11º 46 STEFANIE CAMILLE SOUZA DE ANDRADE 03/11/1994
12º 14 GRAZIELLA ISABEL AMARAL 27/07/2005
13º 1 ANA PAULA BERTOLOZO BENICIO 30/04/1967
14º 2 ANGÉLICA NUNES 14/05/1993
15º 18 JAQUELINE VALENTIM DA SILVA 28/11/1985
16º 24 JOSÉ FRANCISCO VARGAS NETO 12/04/1949
17º 33 LUCIANA MARIA SILVA 15/04/1985
18º 9 DANIELLE SOUZA FONSECA RIBAS LOPES 24/01/1986
19º 36 MARIA EDUARDA EVANGELISTA 17/06/2002
20º 10 DAYANNE MARCELLE DA SILVA NUNES 30/05/1987
21º 4 AYLA CRISTINA REIF 09/06/2004
22º 21 JOÃO LUIZ VIEIRA AZEVEDO 05/04/1999
23º 26 JOSIANE TRINDADE DA SILVA 10/11/1981
24º 3 ANTONIO CARLOS BENÍCIO 19/08/1958
25º 35 MAKELI RIBEIRO MACHADO 08/07/2001

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí
Rua Camboriú, nº 509 - Fazenda

CEP: 88301-451- Itajaí/SC
Telefone/WhatsApp: 47 3390-4000 

https://feapi.itajai.sc.gov.br/

E.B. Thereza Bezerra de Athayde Cuidador de Idosos Segundas e quartas, 19h 
às 22h 1632503934332

E.B. Thereza Bezerra de Athayde Auxiliar de Logística Terças e quintas, 19h às 
22h 1632503980788

2. DO RESULTADO DO SORTEIO PÚBLICO ELETRÔNICO
2.1 O curso de Francês Nível Básico obteve 67 (sessenta e sete) inscritos para um total de 25
(vinte e cinco) vagas. Conforme Sorteio Público Eletrônico realizado, ficam convocados para 
realizarem a matrícula em primeira chamada os seguintes inscritos:

Ordem para Sorteio
Número para 

Sorteio
Nome completo

Data de 
Nascimento

1º 56 ROBSON JOSE CASTRO PEREIRA 25/12/1976
2º 2 ALEXANDRE ZIELINSKYJ DA SILVA 28/08/1972

ATOS DO PROCON



Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí
Rua Camboriú, nº 509 - Fazenda

CEP: 88301-451- Itajaí/SC
Telefone/WhatsApp: 47 3390-4000 

https://feapi.itajai.sc.gov.br/

Ordem para Sorteio
Número 

para Sorteio
Nome completo Data de Nascimento

4º 65 LECIANA COSTA DA SILVA 10/08/1980
5º 49 HELKA MARA RIGOBELO SILVEIRA FERREIRA 25/11/1986
6º 60 JONATHAN GRIMM 16/12/1998
7º 25 DANIEL LUIS RADONDY 27/06/1957
8º 63 KENNEDY JORDAN MENDES REIS 12/11/1991
9º 36 EMILY CRISTINE DE MORAIS 01/01/2006
10º 34 ELLEN FRANCINE DE SOUZA 27/05/1994
11º 95 RONILDO PATERNO 17/09/1985
12º 52 ISADORA LAURA XAVIER 24/07/2003
13º 16 BIANCA SOUZA ROSA CARDOUZO 20/12/1977
14º 83 MAYARA CRISTINA LEIRIA DA SILVA 02/05/1996
15º 54 ITATIAN DA PAIXAO BRITO 28/05/1989
16º 84 MICAELA DOS SANTOS PINTO 14/04/1988
17º 2 ALEXANDRE OLIVEIRA ALVES FAGNONI 31/10/1986
18º 50 HENRIQUE SOARES MARCELINO 25/07/1997
19º 68 LUANA BOYARSKI 12/12/1996
20º 21 CAROLINA ACOSTA MADRUGA 22/07/1981
21º 6 ANA PAULA DE SOUZA MARQUES 20/01/1990
22º 100 UIARA BERTHOLDI VARGAS 05/09/1982
23º 88 PAULA REGINA DIAS RODRIGUES 02/04/1981
24º 24 DANIEL CONCEIÇÃO CORRÊA 21/11/1982
25º 4 AMANDA HASSLER 07/08/2005
26º 56 JAQUELINE VALENTIM DA SILVA 28/11/1985
27º 7 ANA VITÓRIA ALVES 11/01/2002
28º 10 ANIELLE ALCANTI MARQUES PEREIRA 07/07/1986
29º 59 JOÃO VITOR MANN CORREA 22/03/1998
30º 30 EDUARDO LEVI SOARES PAIVA 19/02/2005
31º 35 EMILAINE PINHEIRO DA SILVA 16/09/1988
32º 105 WESLAINE THAYNÁ M. DE O. NASCIMENTO DE SOUZA 27/05/2002
33º 3 ALINE DOS SANTOS VIANA 13/05/1993
34º 80 MARIA JOSE DA SILVA 20/09/2021
35º 51 ISABELLA YNGRID SOUZA TAVARES 18/09/2002
36º 53 ISAR CRISTINA VELASQUES RAMOS 30/11/1985
37º 86 NATALIA BATISTA RAMALHO DOS SANTOS 15/08/1987
38º 61 JOSE ROBERTO DE SOUZA 10/06/1978
39º 38 FÁTIMA CATARINA BARBI 25/11/1986
40º 75 MARIA DO CARMO CABRAL 24/03/1961
41º 104 WELTON DA SILVA ALMEIDA 02/04/1984
42º 71 MADALENA JULIA DUTRA 23/04/1999
43º 8 ANDRE DE ARAUJO SILVA 11/07/1990
44º 72 MARA CARLA DA COSTA 04/02/1973
45º 81 MARIA PAULA RODRIGUES CAMPOS 22/01/2006
46º 26 DAVID MÁXIMO 27/02/1996
47º 1 ALEXANDRE FLORENTINO COSTA 03/11/1982
48º 89 PAULO CESAR ALEXANDRE FERREIRA JUNIOR 11/09/1993
49º 37 ENRIQUE MOISEIS DA SILVA REIS 14/10/2000
50º 39 FERNANDA DE OLIVEIRA 20/06/1994

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

2.4.1 As matrículas do 1º (primeiro) ao 25º (vigésimo quinto) sorteado para o curso de Inglês Nível 
Básico (Noturno) serão realizadas na turma cujas aulas ocorrerão nas segundas e quartas-feiras, 
das 19h às 22h.
2.4.2 As matrículas do 25º (vigésimo quinto) ao 50º (quinquagésimo) sorteado para o curso de Inglês 

Nível Básico (Noturno) serão realizadas na turma cujas aulas ocorrerão nas terças e quintas-feiras, 
das 19h às 22h.

2.5 O curso de Costura Nível Básico (Vespertino) obteve 49 (quarenta e nove) inscritos para um 
total de 25 (vinte e cinco) vagas. Conforme Sorteio Público Eletrônico realizado, ficam convocados 
para realizarem a matrícula em primeira chamada os seguintes inscritos:

Ordem para Sorteio
Número para 

Sorteio
Nome completo Data de Nascimento

1º 12 ELIANE DANIELA SCHMITZ 03/09/1990
2º 18 GRASIELE ROCKENBACH FRANSOZI 20/01/1988
3º 6 AUCIONE MARIA SANTOS VIEIRA 24/10/1965
4º 43 SIRLEI MARTINS PEREIRA 27/02/1988
5º 40 SILVANA APARECIDA SMANIA SILVA 30/08/1973
6º 27 LUCIANA ROPELATTO 14/09/1987
7º 13 ELIANE MOTA DOS SANTO COELHO 17/02/1986
8º 41 SILVIA NIRIA DE OLIVEIRA 21/04/1964
9º 5 ÂNGELA DA COSTA MARTINS 25/10/1982

10º 36 PATRICIA GEORGETE DOS SANTOS MARQUES 15/03/1973
11º 16 GISELDA RAIZER BARZOTTO 14/01/1976
12º 19 IEDA GERLANE MURACAVA 22/07/1967
13º 42 SIMONE SCHMITTER DELFINO SORA 08/07/2021
14º 30 MARIA MARGARETE DE PAULA 11/07/1958
15º 7 CARLA MARIANE RIBEIRO SILVA DE ASSIS 17/03/1988
16º 24 KEROLLAY KAWANA B. O. DE M. D. MOREIRA 23/11/1996
17º 44 STEFANIE DE PAULA RODRIGUES 06/03/1995
18º 10 DENISE MARIA REIG 03/08/1963
19º 14 GIOVANA MONFARDINI MARTINS 12/06/2003
20º 45 VAINE VERLI NUNES FONSECA 09/09/1963

2.6 O curso de Costura Nível Básico (Noturno) obteve 39 (trinta e nove) inscritos para um total de 
20 (vinte) vagas. Conforme Sorteio Público Eletrônico realizado, ficam convocados para realizarem a 
matrícula em primeira chamada os seguintes inscritos:

Ordem para Sorteio
Número 

para 
Sorteio

Nome completo Data de Nascimento

1º 37 TEREZINHA DE JESUS E SILVA DAS NEVES 10/02/1960
2º 17 ILSELENE DE CAMPOS DOS SANTOS 14/08/0963
3º 11 DAYANNE MARCELLE DA SILVA NUNES 30/05/1987
4º 31 REJANE DINIZ PEREIRA 09/07/1969

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI
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Ordem para Sorteio
Número 

para 
Sorteio

Nome completo Data de Nascimento

10º 32 RENATA OLIVEIRA RIBEIRO 20/11/1973
11º 16 GISELI CRISTINA ZANDONADI 10/02/1987
12º 21 KÁTIA REGINA BERNARDES 06/09/1975
13º 8 CRISTIANE PEREIRA VITALINO DE LIMA 08/09/1987
14º 35 SUENIA DE LIMA DOS SANTOS NEVES 17/03/1988
15º 36 TANIA APARECIDA MOSSANIK 16/11/1985
16º 39 ZERILDA JESUS DOS SANTOS 11/08/1977
17º 18 ISABEL CRISTINA CARDOSO BELIZARIO 07/03/1965
18º 22 KELEM LOPES 20/05/1983
19º 19 ISOLDA PELEGRINI 30/12/1956
20º 23 KEROLLAY KAWANA BRAZ O. DE MATTOS D. MOREIRA 23/11/1996

2.7 O curso de Informática Nível Básico (Vespertino) obteve 38 (trinta e oito) inscritos para um 
total de 15 (quinze) vagas. Conforme Sorteio Público Eletrônico realizado, ficam convocados para 
realizarem a matrícula em primeira chamada os seguintes inscritos:

Ordem para Sorteio
Número para 

Sorteio
Nome completo Data de Nascimento

1º 34 REGINA FABIZACK DOS SANTOS 04/06/1966
2º 24 MAIRA SANTOS OLIVEIRA 04/04/2005
3º 1 ADRIELY DOS SANTOS DE ARAUJO 13/10/2001
4º 2 ALCIDES BASTOS 24/09/1973
5º 36 SONIA MARIA MABBA 23/09/1963
6º 31 NILZETE MIGUEL DA SILVA ALBINO 25/05/1976
7º 30 NICOLY CORREA CALDAS 02/07/2005
8º 16 JESSICA SUELLEM FURTADO DOS SANTOS 04/11/1990
9º 37 VICTOR EDUARDO PEREIRA DA SILVA 02/12/2005

10º 29 MIKAELE DE OLIVEIRA 03/03/2005
11º 32 RAFAELLE CAROLINE DOS SANTOS 02/04/1987
12º 18 KAUAN GARCIA DA SILVA 08/01/2005
13º 25 MANOELA REJANE BATISTA TRABUCO OLIVEIRA 26/12/1978
14º 4 ARILENE DE FIGUEIREDO SOUZA SIQUEIRA 25/03/1982
15º 3 AMANDA HASSLER 07/08/2005

2.8 O curso de Informática Nível Básico (Noturno) obteve 49 (quarenta e nove) inscritos para um 
total de 15 (quinze) vagas. Conforme Sorteio Público Eletrônico realizado, ficam convocados para 
realizarem a matrícula em primeira chamada os seguintes inscritos:
Ordem para Sorteio Número para Sorteio Nome completo Data de Nascimento

1º 21 ISADORA LAURA XAVIER 24/07/2003
2º 14 ELISÂNGELA VIRGÍLIO DOS SANTOS 28/05/1982
3º 4 ANA RITA DOS SANTOS DA ROCHA 19/09/1988
4º 29 KAUANY VITÓRIA SILVA 06/10/2003
5º 27 KAIANY DE CASTRO ANACLETO 10/07/2015
6º 24 JOÃO GABRIEL MILLER 04/02/2004
7º 44 SABRINA MOLON ESCALONILLA 11/01/1979
8º 16 ERILDO JOSE CAMARGO 01/09/1988
9º 13 ELAINE MACHADO ROZA COELHO 06/03/1993
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Ordem para Sorteio Número para Sorteio Nome completo Data de Nascimento

10º 9 CÍNTIA CRISTINA VALE SILVA 27/04/1990

11º 28 KAUAN HENRIQUE JARACESHI RAMOS 04/10/2005

12º 46 THIAGO JOSE GARCIA DE CARVALHO 24/01/1985
13º 49 ZILDA GABRIELA DA SILVA 19/04/2001

14º 35 LUIS ADIVASSON MARTINS RAMOS 12/08/1984
15º 19 GUSTAVO BORGES DE MORAIS 07/12/2004

2.9 O curso de Libras Nível Básico (C.E. Pedro Rizzi) obteve 51 (cinquenta e um) inscritos para 
um total de 30 (trinta) vagas. Conforme Sorteio Público Eletrônico realizado, ficam convocados para 
realizarem a matrícula em primeira chamada os seguintes inscritos:

Ordem para Sorteio
Número 

para 
Sorteio

Nome completo Data de Nascimento

1º 27 JUSIMARIA LIMA DA SILVA ALBUQUERQUE 14/07/1985

2º 14 FRANCIELY DA SILVA VASCO 23/02/1988

3º 35 NATHALIA KARLA BARBOSA 07/12/1988

4º 39 SILVANA LOPES CABRAL 07/09/1995
5º 45 TANIA INES ZUCCHI 01/07/2002

6º 22 ISADORA LAURA XAVIER 24/07/2003

7º 8 CRISTIANE HELENA ZEFERINO 20/05/1988

8º 33 MITILENE REGINA DA LUZ CORREIA 28/07/1989
9º 51 YOHANI PAULA VIGARANI 15/06/2003

10º 34 MORGANA MINATTI 26/07/1993

11º 36 RENAN DOUGLAS GOMES SANTOS 16/01/1997

12º 23 ISAR CRISTINA VELASQUES RAMOS 30/11/1985
13º 30 MARIA DO CARMO CABRAL 24/03/1961

14º 2 ARIVANA CARVALHO GOMES 27/10/2000
15º 4 BRUNNA NATHANAELLY DA SILVA MORAIS CORDEIRO 22/09/1989

16º 37 RENATA SILVA OLIVEIRA 16/09/1998

17º 16 GABRIELA ILA NARDELLI 23/04/1991
18º 17 GESYANE AZEREDO HOFSCHNEIDER 27/12/2021

19º 18 GISELE MOLINA DE OLIVEIRA 07/04/1982
20º 28 LIONELA CRISTINA DA SILVA MOREIRA DAS NEVES 17/04/1985

21º 19 GRAZIELA ESKELSEN 04/02/1982
22º 20 HIGOR CABRAL 28/12/2004

23º 50 VIVIANE CAROLINE DA SILVA GOETTEN 11/07/1991

24º 38 SAIONARA GARCIAS DA SILVA 25/11/1981

25º 24 JANINE FREITAS DE ÁVILA 23/10/1983

26º 5 CAMILA DOS ANJOS WESTPHAL 15/05/2001
27º 31 MARIA EDUARDA DE SOUZA 05/03/2003

28º 21 ISABELLA SERRA SIQUEIRA 18/03/1996
29º 25 JESSICA MARTINS VIEIRA 23/12/2000

30º 46 TATIANE CARLA PEREIRA 11/09/1984

2.10 O curso de Auxiliar de Logística (E.B. Gaspar da Costa Moraes) obteve 65 (sessenta e cinco) 
inscritos para um total de 30 (trinta) vagas. Conforme Sorteio Público Eletrônico realizado, ficam 
convocados para realizarem a matrícula em primeira chamada os seguintes inscritos:
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2.4 O curso de Inglês Nível Básico (Noturno) obteve 105 (cento e cinco) inscritos para um total de 
50 (cinquenta) vagas. Conforme Sorteio Público Eletrônico realizado, ficam convocados para 
realizarem a matrícula em primeira chamada os seguintes inscritos:

Ordem para Sorteio
Número 

para Sorteio
Nome completo Data de Nascimento

1º 15 BERNARDO GOMES CORDEIRO 21/04/2011
2º 101 ULISSES RODRIGO INSA 07/02/1980
3º 5 AMANDA SCHNEIDER 11/05/1988
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5º 38 WALLACE BARBOSA REIS 07/04/1975
6º 25 LUIZA DE FÁTIMA PICHARKI DO WALLE 18/03/1962
7º 1 ALICE ALBINO 22/11/1969
8º 28 MIRIAN SALOMÉ DA ROSA 29/03/1992
9º 15 FERNANDA JEANE SILVEIRA 21/01/1992
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Ordem para Sorteio Número para Sorteio Nome completo Data de Nascimento
1º 59 PRISCILA SANTANA DE MENEZES 13/08/2000
2º 44 MARCELA DA SILVA GOMES 13/06/1988
3º 54 MONICA SANTOS DAUER 18/03/1970
4º 26 GABRIELA ILA NARDELLI 23/04/1991
5º 37 LEONARDO JOSÉ FERNANDES 11/05/2002
6º 27 GUILHERME VIEIRA DA ROSA 18/01/2004
7º 43 MAIARA LARISSA DA SILVA 13/09/2001
8º 35 JULYANA DE FÁTIMA MIRANDA 08/05/2004
9º 5 ANA PAULA RODRIGUES PRADELA 25/01/2004
10º 60 RAYSSA RODRIGUES DE MORAES 06/08/1998
11º 28 IGOR VOOS GALM 12/04/2003
12º 30 JESSICA CAROLINE DA SILVA DOS ANJOS 07/10/1988
13º 13 DEISE APARECIDA DE FREITAS MADUREIRA 07/12/1992
14º 41 LIZIANI DA SILVA LOURENÇO ALMEIDA 20/06/1988
15º 33 JOÃO CARLOS DE ALMEIDA PONCIANO 22/06/1990
16º 11 DAYANA HEMMER TESTTONI 28/09/1993
17º 57 PATRICIA KAMPHORST 27/03/1981
18º 20 FÁTIMA CAROLINA DE OLIVEIRA FRANCISCO 22/10/1996
19º 36 LEONARDO BAHLS CARVALHO 21/09/1999
20º 9 DANIEL LOUREIRO DOS SANTOS 10/06/1999
21º 39 LILIANE DE SOUSA 27/01/1976
22º 14 EDUARDO GABRIEL DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 30/04/1997
23º 19 ESTHEFANY NICOLI SOTTO 18/03/1999
24º 58 PAULA PIERRE PACHELLI 07/01/1978
25º 12 DEBORA THAYSA DOS SANTOS MACIEL 13/08/1989
26º 40 LILYANE NEVES MENDONÇA DA SILVA 09/01/1998
27º 31 JESSICA CRISTINA CONCEIÇÃO 17/09/1997
28º 34 JOÃO GABRIEL CONCEIÇÃO 23/07/2002
29º 51 MICHELLY PATRICIA BEZERRA VALENTE 18/03/2001
30º 45 MARCELO MACHADO KEMER 22/01/1975

2.11 O curso de Cuidador de Idosos (E.B. Thereza Bezerra de Athayde) obteve 44 (quarenta e 
quatro) inscritos para um total de 35 (trinta e cinco) vagas. Conforme Sorteio Público Eletrônico 
realizado, ficam convocados para realizarem a matrícula em primeira chamada os seguintes inscritos:

Ordem para Sorteio
Número para 

Sorteio
Nome completo Data de Nascimento

1º 26 LETICIA RACANELLI LOPES 12/04/2001
2º 27 MARA LÚCIA GUALBERTO MENDES 12/03/1972
3º 40 SONIA APARECIDA SCZCZEPANIAK 18/07/1976
4º 6 ANDRESSA AMORIM 10/09/2022
5º 25 LEONARDO TRAMUJAS SIL 22/01/2001
6º 17 GABRIELA ILA NARDELLI 23/04/1991
7º 16 ELISANDRA MARIA DA SILVA SOBRAL DA SILVEIRA 04/02/1974
8º 9 CLAUDIA MARIA CHAGAS PINHEIRO 26/12/1987
9º 4 ANA MARIA DA LUZ QUADROS PEREIRA 09/03/1980
10º 13 DENISE COSTA AZEVEDO 27/11/1980
11º 33 NEUSA BORSATTO 12/03/1967
12º 11 DANIELA APARECIDA DE OLIVEIRA 24/12/1993
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Ordem para Sorteio
Número para 

Sorteio
Nome completo Data de Nascimento

13º 18 GABRIELA SANTOS 20/06/1995
14º 7 AUGUSTO CESAR DA CUNHA CARVALHO 08/01/1968
15º 3 ANA LÚCIA VIEIRA 12/06/1991

16º 24 LARYSSA LUIZA GONÇALVES 31/12/1996
17º 2 AMANDA DA COSTA FRANCISCO EFFTING 10/08/1988
18º 29 MARIA MADALENA BRAZ 03/05/1967

19º 28 MARA REGINA DA ROSA PEREIRA 15/01/1972

20º 12 DAYSE MARIA DIAS FERREIRA 02/03/1968

21º 30 MARIA FARACO 03/02/2000
22º 14 ELAINE CRISTINA CASTELLANI 07/12/1982

23º 8 CHARLENE APARECIDA SCHELTER 18/10/1981
24º 31 MARINA CARRAPATOSO AVENA 27/05/1992
25º 1 ABDRECIA BARROSO LIMA 17/03/1979
26º 5 ANA MARIA GUEDES DE JESUS 11/08/1959
27º 10 CLEIDE ANE BOLL 08/08/2021

28º 32 NATHALI BALBINO LAMIM 07/12/1986
29º 36 REGINA CÉLIA PRAXEDES RODRIGUES 21/07/1984
30º 34 OLINDINA BORGES 28/06/1984
31º 35 PATRÍCIA JAMBEIRO RIBEIRO 16/11/1973

32º 20 ÍVETE APARECIDA SANTOS CARVALHO 02/04/1974

33º 15 ELIATA MARIA FARIAS DA SILVA 17/02/1998
34º 37 ROBERTA DA SILVA 20/03/1973

35º 19 GISLAINE EVELIN DE OLIVEIRA 08/04/1982

2.12 O curso de Auxiliar de Logística (E.B. Thereza Bezerra de Athayde) obteve 80 (oitenta) 
inscritos para um total de 35 (trinta e cinco) vagas. Conforme Sorteio Público Eletrônico realizado, 
ficam convocados para realizarem a matrícula em primeira chamada os seguintes inscritos:

Ordem para Sorteio
Número 

para Sorteio
Nome completo Data de Nascimento

1º 8 ANDRESSA SANTOS SCHULTZ 11/06/2001

2º 29 GABRIELA ROSANA DE OLIVEIRA 30/09/2004

3º 78 VIVIAN G O DA CUNHA 11/05/1981

4º 55 MAURO CELSO ALVES DA SILVA 03/06/1980

5º 17 DAIANE CAROLINE POST DE SOUZA 29/07/1996
6º 50 LUCAS MICKAEL OLIVEIRA MELO 30/04/1998

7º 16 DAIANE BIASSI 28/08/2002

8º 32 GISELLE VIEIRA ALCINDO 27/01/1999
9º 38 JAQUELINE DOURADO DOS SANTOS 15/07/1978
10º 20 DEBORAH CRISTINA DOS SANTOS 02/03/1982
11º 56 MORGANA DAIANE PASQUALE VERISSIMO 22/12/1999

12º 33 GIVANIL APARECIDO R. DOS SANTOS GONCALVES 08/10/1988
13º 26 ENRIQUE MOISEIS DA SILVA REIS 14/10/2000
14º 80 WESLAINE THAYNÁ M. DE O. NASCIMENTO DE SOUZA 27/05/2002

15º 73 THAYNARA ALVES DE LIMA 29/03/1997

16º 60 PATRÍCIA JAMBEIRO RIBEIRO 16/11/1973

17º 63 RENAN PEREIRA GONÇALVES 10/03/2004
18º 44 JOICELENE DA SILVA CASTRO 28/09/2021

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí
Rua Camboriú, nº 509 - Fazenda

CEP: 88301-451- Itajaí/SC
Telefone/WhatsApp: 47 3390-4000 

https://feapi.itajai.sc.gov.br/

Ordem para Sorteio
Número 

para Sorteio
Nome completo Data de Nascimento

19º 3 ALESSANDRA FAGUNDES ROMANI 07/09/1991
20º 34 HELENA FREITAS DE AMARAL 01/04/2003
21º 75 THIAGO SILVEIRA 01/03/1990
22º 28 EVELIZE REGINA LUÍS 14/03/1965
23º 7 ANDRESSA DOS SANTOS FLORES 12/08/1983
24º 22 EDUARDO GABRIEL DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 30/04/1997
25º 48 LOURIVAL GONÇALVES 13/01/1980
26º 1 ADALBERTO DA SILVA GARCIA 21/12/1983
27º 11 BEATRIZ FERNANDA VIEIRA DE SOUZA 11/09/2021
28º 2 ALAM SCHULTZ 13/10/2002
29º 52 MANOELA REJANE BATISTA TRABUCO OLIVEIRA 26/12/1978
30º 10 ANGELICA GRACY VECHANI UMBELINO 29/08/1988
31º 4 ALINE DA SILVA ZEFERINO 11/08/1992
32º 12 CARLOS GONCALVES DA SILVA 13/08/1989
33º 5 AMAURI VASCONCELOS DA SILVA 17/07/1980
34º 51 LUCIANA CRISTINA COUTO 06/06/1986
35º 66 SARA FRANÇA DA SILVA 21/02/1982

3. DOS DEMAIS CURSOS
3.1 O curso de Fundamentos para o Desenvolvimento de Aplicativos (FEAPI) obteve 14 (quatorze) 
inscritos para um total de 14 (quatorze) vagas. Desta forma, ficam convocados para realizarem a 
matrícula os seguintes inscritos:

Nº de Ordem Nome Completo Data de Nascimento
1 ALEY GENESIO DOS SANTOS 28/08/1973
2 DENILSON FERREIRA NASCIMENTO 28/04/1991
3 GUILBER MOREIRA KEMER 29/03/2005
4 JANAYNA REGINA DA CUNHA 12/10/2002
5 JOÃO PEDRO CONCEIÇÃO 16/02/2002
6 JOÃO VINÍCIUS MARTINS COSTA E SILVA 22/03/2005
7 KARINA DE MORAES CAMINADA FRANCÊZ 05/09/1979
8 KAUAN HENRIQUE JARACESHI RAMOS 04/10/2005
9 LEONARDO DA SILVA BATISTA 09/02/1983

10 NAIANE CARNEIRO PEREIRA 01/10/1991
11 NICOLE CAROLINA RÉGIS ARTMANN 15/09/1995
12 RAFAEL COSTA SILVA 12/07/1990
13 TADIMA GREICE BARRETO DE AZEVEDO 03/04/1997
14 YANA TOMAZ DA SILVA 27/01/1984

3.2 O curso de Atendimento ao Público e Vendas (C.E. de Cordeiros) obteve 32 (trinta e dois)
inscritos para um total de 32 (trinta e duas) vagas. Desta forma, ficam convocados para realizarem a 
matrícula os seguintes inscritos:

Nº de Ordem Nome Completo Data de Nascimento
1 ALANA DE SIQUEIRA METZNER 18/05/2001
2 ALESSANDRA ALVES 02/09/1975
3 ANA CLÁUDIA BARBOSA DA SILVA 06/12/1999
4 ANDRÉ LUÍS BOEHME LEAL 18/04/1988
5 ANDREIA ROCHA DA ROSA 13/07/1978
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Nº de Ordem Nome Completo Data de Nascimento
6 DAIANE DIAN SEVERINO 10/06/1994
7 DEBORA THAYSA DOS SANTOS MACIEL 13/08/1989
8 DELMIRO CARLITO SANTOS 26/08/1963
9 EDUARDA RAPHAELA FURTADO 27/09/2004

10 ELAINE CRISTINA NICOLETI GONÇALVES 28/12/1997
11 ELEN CRISTINE JACINTO 10/02/1987
12 ELOISE GONÇALVES DOS SANTOS 09/11/2000
13 EMILY PAOLA SOARES 30/10/2004
14 FABRICIO DA MAIA FERREIRA 01/03/2003
15 GABRIELA ILA NARDELLI 23/04/1991
16 JÉSSICA CAROLINE DUTRA GOMES VELHO ROSA 30/06/2001
17 JONAS OTÁVIO SANTOS ROSA 09/11/1996
18 KAREN CAROLINE MELO DA SILVA 07/06/1994
19 LEONARDO SOORER ADALBERTO 07/12/1998
20 LUAN JHONATAS DA SILVA CALIXTO 28/06/1995
21 LUCIANA TOMAZ 12/09/2021
22 LUIS FILIPE 14/01/2002
23 MAIARA LARISSA DA SILVA 13/09/2001
24 NAGELA MARTINS DOS SANTOS 29/04/2000
25 NATHALI BALBINO LAMIM 07/12/1986
26 NATHALY MORALES BRUM 27/06/2005
27 REGINALD LOUIS MARC 25/11/1983
28 ROSELI FERNANDES 02/04/1970
29 TALITA VITÓRIA MARTINS 27/03/2001
30 THAISSA DA SILVA SCHLICHTING 19/06/2005
31 THAYS BARBOSA CAMINHA 08/04/1993
32 VAKNISA RAMOS SILVA 29/10/1971

3.3 O curso de Auxiliar de Petshop (E.B. Aníbal César) obteve 34 (trinta e quatro) inscritos para um 
total de 34 (trinta e quatro) vagas. Desta forma, ficam convocados para realizarem a matrícula os 
seguintes inscritos:

Nº de Ordem Nome Completo Data de Nascimento
1 ADRIANA PICASKY 15/03/1965
2 ALEXANDER RODRIGUES VIANA 24/10/1969
3 ALINE DA SILVA ZEFERINO 11/08/1992
4 AMANDA CAROLINA DA SILVA NUNES 11/03/2000
5 AMANDA TEIXEIRA DA SILVA 03/03/2006
6 ANDRÉA PERPÉTUO MACIEL DA COSTA 13/08/1972
7 CLORIS RENATA DOS SANTOS 11/04/1978
8 DULCINEIA MACHADO DOS SANTOS 08/04/1980
9 ELAINE CRISTINA NICOLETI GONÇALVES 28/12/1997

10 ELLEN FRANCINE DE SOUZA 27/05/0094
11 EMILI TESTONI SPADER 28/07/2004
12 EVELIN GONÇALVES DOS SANTOS 18/12/2021
13 FABIANE ROCHA DOS SANTOS 13/03/1997
14 FERNANDA DE OLIVEIRA 20/06/1994
15 INAE DA SILVA MARTINS 15/09/1998
16 ISADORA LAURA XAVIER 24/07/2003
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Nº de Ordem Nome Completo Data de Nascimento
17 JOÃO AUGUSRO DE SOUZA GOMES 03/03/2004
18 JOÃO GABRIEL CONCEIÇÃO 23/07/2002
19 JOSIELI NEGREIROS FAUSTINO 18/07/1996
20 JULIA CRISTINA BRAGANHOLO 17/05/1999
21 JURANDIR MAURINO DA COSTA 19/01/1971
22 KAMILA APARECIDA FORBECI 12/06/1997
23 KAREM WANNA DA SILVA TORRES 31/07/1996
24 KELLY DA SILVA ZIMMERMANN 20/02/2007
25 LETÍCIA ZUMKIEWICZ REISS 24/09/1998
26 MARIA R. OLIVEIRA RIBEIRO PINHEIRO 20/05/1966
27 MATHEUS CALDAS DE SOUZA 06/01/1998
28 MAYRA IZABELA MAGNESKI 07/09/1988
29 NEILA APARECIDA DOS SANTOS NOGUEIRA 26/07/1972
30 PAMELA SUELEN DA SILVA 18/05/2001
31 ROSEMÉRI RÉGIS 17/08/1966
32 SÂMELA JULIA BEZERRA ROCHA 16/07/2001
33 SILVANA APARECIDA SMANIA SILVA 30/08/1973
34 TARLISON TOMAZ SANTIAGO 01/09/2000

4. DA MATRÍCULA
4.1 As matrículas desta primeira chamada ocorrerão nos dias 27, 28 e 29/09/2021, das 13h às 22h, 
na Sede da FEAPI, sito à Rua Camboriú, nº 509, Centro, Itajaí/SC, obedecendo à ordem de chegada 
e a classificação publicada neste Edital.

4.2. O aluno deverá preencher e assinar o formulário de matrícula no ato da matrícula.

4.3 No ato da matrícula, o aluno deverá entregar os seguintes documentos:
a) Original e fotocópia do documento de identidade legível, com foto;
b) Original e fotocópia do(s) comprovante(s) de requisito mínimo do curso;
c) Original e fotocópia de comprovante de residência.

4.3.1 Em caso de ausência do comprovante de residência, o aluno deverá preencher Declaração de 
Residência, em modelo a ser fornecido pela FEAPI, no ato da matrícula e anexar o comprovante de 
endereço que possuir, mesmo que em nome de terceiro.

4.3.2 A matrícula do aluno que não puder comparecer no período determinado, poderá ser realizada 
por um representante que apresentará os documentos solicitados e deverá preencher a Ficha de 
Matrícula assinando como responsável pelas informações prestadas, mediante procuração do 
interessado.

4.3.2.1 O aluno que não puder comparecer para fazer a matrícula deverá solicitar o modelo de
procuração fornecido pela FEAPI, preencher com os dados necessários e assinar.

4.4 Não será permitida a matrícula do mesmo aluno em 2 (dois) cursos diferentes, mesmo que ocorram
em dias e horários diferentes.

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí
Rua Camboriú, nº 509 - Fazenda

CEP: 88301-451- Itajaí/SC
Telefone/WhatsApp: 47 3390-4000 

https://feapi.itajai.sc.gov.br/

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 Os casos omissos relativos ao presente Edital serão resolvidos pela equipe gestora da FEAPI, 
ouvidas as áreas competentes.

Itajaí, 24 de setembro de 2021.

Normélio Pedro Weber
Superintendente Administrativo das Fundações

Ivana Reis Teixeira
Diretora Executiva da FEAPI



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS FUNDAÇÕES
FUNDAÇÃO CULTURAL

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES 
Rua Antonio Caetano, 105 Fazenda Itajaí/SC 
CEP 88302-380 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES 
Rua Antonio Caetano, 105 Fazenda Itajaí/SC 
CEP 88302-380 



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 3044/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 001/2021 
firmado entre o Município de Itajaí e a Superintendência Administrativa das Fun-
dações, bem como, ao 14º Aditivo e conforme o artigo 97, §1º, da Lei nº 2.960, de 
03 de abril de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve 
CEDER o servidor RENATO CELESTE MAIOCHI, matrícula nº 2101004, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Técnico em Atividades Administrativas, para a 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAI, com ônus para a origem, pelo período de 20 
de setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 23 de setembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3045/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 001/2021 fir-
mado entre o Município de Itajaí e a Superintendência Administrativa das Fundações, 
bem como, ao 15º Aditivo e conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril 
de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER a 
servidora MARCIA REGINA DA SILVA ATAYDE DO NASCIMENTO, matrícula nº 
710301, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, para 
a FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS - FGML, com ônus para a origem, pelo 
período de 20 de setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 23 de setembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3047/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 1485, de 16 de 
março de 2017, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1706, de 20 de março 
de 2017, que DESIGNOU a servidora VIVIANE LEILA MARTINS, matrícula nº 
1613102, para a função Gratificada de Coordenador da equipe de atendimento ao pro-
grama PETI, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar 
de 16 de setembro de 2021.

Itajaí, 27 de setembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3048/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CLAUDIA RODRIGUES 
FLORES GONÇALVES, matrícula nº 2404201, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, do CEI Mariana Graciola, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 29 de setembro de 2021.

Itajaí, 27 de setembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3049/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FABIO LUIZ DA SILVA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Mariana Graciola, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

Itajaí, 27 de setembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 3050/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 1747/2021/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
1906111 Simoni Brunner da Rosa 20 20/09/2021

Itajaí, 27 de setembro de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 3051/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 1746/2021/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
2264804 Heloisa Resende Alves 40 04/10/2021

Itajaí, 27 de setembro de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 3052/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor DANILO SILVA DA CRUZ, matrícula nº 2277502, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE ESTATÍSTICAS VITAIS, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portador da CNH nº 05205450779, categoria AD, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 27 de março de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 27 de setembro de 2021.



SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3053/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 1745/2021, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER LI-
CENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 117, 
da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, a servidora SOLANGE SUELI MOSER 
BERNARDES, matrícula nº 1851801, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 04 de outubro de 2021 a 03 de outubro de 2023.

Itajaí, 27 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3055/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JÉSSICA RODRIGUES DE OLIVEIRA PIERITZ, 
matrícula nº 2000602, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, de 15 de 
novembro de 2021 a 13 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 27 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3056/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MAIARA RAMOS NASCIMENTO DE LIMA, 
matrícula nº 1817703, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 07 de novembro de 2021 a 06 de janeiro de 2022.

Itajaí, 27 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                                    PORTARIA Nº 3066/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 1732 e 1733/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome 
Carga 

Horária 
Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

20 horas Professor Inglês Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

40 horas Professor Arte  Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

20 horas Professor Arte Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

40 horas Professor
Educação 

Física Permanente 21/09/21 a 17/12/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 21/09/21 a 01/10/21 

20 horas Professor
Língua 

Portuguesa 
Permanente 14/09/21 a 05/10/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 21/09/21 a 26/11/21 

20 horas Professor Matemática Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

10 horas Professor Arte Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

40 horas Professor Educação 
Infantil 

Permanente 21/09/21 a 20/10/21 

40 horas Professor Educação 
Infantil 

Permanente 23/09/21 a 11/10/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 24/09/21 a 17/12/21 

40 horas Professor
Educação 
Infantil 

Permanente 25/09/21 a 24/10/21 

10 horas Professor Arte Permanente 30/09/21 a 14/10/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 21/09/21 a 20/10/21 

10 horas Professor
Língua 

Portuguesa Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 21/09/21 a 20/10/21 

               

20 horas Professor Geografia Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

20 horas Professor Inglês Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Especial 24/09/21 a 05/10/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/09/21 a 17/10/21 

20 horas Professor Geografia Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

40 horas Professor Educação 
Infantil 

Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

20 horas Professor
Educação 

Física Permanente 21/09/21 a 20/10/21 

30 horas Professor
Educação 

Física Permanente 21/09/21 a 01/10/21 

10 horas Professor Educação 
Física 

Permanente 21/09/21 a 17/12/21 

            
              Itajaí, 28 de setembro de 2021. 

                            SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



               

                                                    PORTARIA Nº 3067/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 1732 e 1733/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome 
Carga 

Horária 
Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

40 horas Professor
Educação 

Física Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

20 horas Professor Arte  Especial 21/09/21 a 20/10/21 

40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 24/09/21 a 05/10/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 19/09/21 a 30/11/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

40 horas Professor
Educação 
Infantil 

Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

30 horas Professor Arte Permanente 21/09/21 a 20/10/21 

40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

20 horas Professor Matemática Permanente 21/09/21 a 17/12/21 

20 horas Professor Língua 
Portuguesa 

Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 19/09/21 a 11/12/21 

20 horas Professor Geografia Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

30 horas Professor Geografia Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 24/09/21 a 01/11/21 

30 horas Professor Ciências Permanente 21/09/21 a 17/12/21 

10 horas Professor Arte Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

               

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 22/09/21 a 08/11/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 21/09/21 a 20/10/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/09/21 a 17/12/21 

40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 21/09/21 a 01/11/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 12/09/21 a 05/10/21 

40 horas Professor Educação 
Infantil 

Permanente 24/09/21 a 24/10/21 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 21/09/21 a 20/10/21 

20 horas Professor Geografia Permanente 21/09/21 a 01/10/21 

            
              Itajaí, 28 de setembro de 2021. 

                            SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                                    PORTARIA Nº3068/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 
1739 e 1740/2021/SME, advindas da Secretaria Municipal de 
Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo 
Edital nº 031/2020, de 30 de outubro de 2020, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2322, de 03 de novembro de 2020 e 
Edital nº 003/2021 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, homologado 
pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO,  nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX 
da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com respectiva carga horária, função e período:

Nome Carga 
Horária 

Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Alison Ricardo Ferreira 
Lopes 

10 horas Professor Ciências Permanente 24/09/21 a 17/12/21

Daniela de Vargas Carrera 20 horas Professor Matemática Permanente 21/09/21 a 20/10/21

Daniele Manerich Silva 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 01/10/21 a 30/11/21

Elaine Presser 10 horas Professor Educação Física Permanente 22/09/21 a 17/12/21

Isabel Alexsandra Silva dos 
Reis Santos 

20 horas Professor Educação Infantil Permanente 01/10/21 a 30/11/21

Márcia Regina da Silva 10 horas Professor Arte Permanente 21/09/21 a 01/11/21

Raquel Caetano Xavier 20 horas Professor Educação Infantil Permanente 20/09/21 a 17/12/21

Vânia Aparecida Bertotto 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 20/09/21 a 20/10/21

                         Itajaí, 28 de setembro de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 3070/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
a servidora PATRICIA ROBERTA BELLANDA, matrícula nº 1629101, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, portadora da CNH nº 02956094758, categoria AB, a dirigir, eventual-
mente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de 
dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 27 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3071/2021           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 478/2021/CPMSO, resolve RETIFICAR a Portaria nº 3038, de 23 de setembro 
de 2021, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2454, de 24 de setembro de 
2021, que concedeu Licença por motivo de doença em pessoa da família ao servidor 
PAULO CESAR GUIMARÃES, matrícula nº 1654904, onde se lê: “por 04 dias, de 
16/09 a 19/09/2021”, leia-se: “por 01 dia, 16/09/2021”.

Itajaí, 28 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



               

                                           
  

                                        PORTARIA N.º 3072/2021 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 477/2021, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período:  

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Ana Barbara Silva 1185701 
Operador de Estacionamento 

Rotativo 01 21/09/2021 

Denise da Silva 1161011 Professor 120 09/08 a 06/12/2021 

Elaine de Souza 1735504 Agente em Atividades de 
Educação 

01 10/09/2021 

Fabianne Rafaela Farias 
Fernandes 1765104 

Agente em Atividades de 
Educação 01 21/09/2021 

Greisy Tathiany da Silva 
de Souza 1998402 

Agente em Atividades de 
Educação 02 16/09 e 22/09/2021 

Jamille Roepcke Cardoso 1620401 Enfermeiro 01 15/09/2021 

Juçara da Silva Brandt 1055203 Professor 01 23/09/2021 

Juliano Gislery Machado 1649401 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 03 
11/09 e 13/09 a 

14/09/2021 

Lucas Rodrigues da Silva 2272801 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
01 10/09/2021 

Miriam Ferreira de Caldas 
Pereira 

2065902 
Agente em Atividades de 

Educação 02 17/09 e 22/09/2021 

Sirlene Serboski da Silva 743402 Agente de Serviços Gerais 02 21/09 a 22/09/2021 

         
                                

Itajaí, 28 de setembro de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 3073/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 471/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
Alessandra Pereira da 

Silva Felisardo 1991101 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 10 24/09 a 

03/10/2021 

Alexsandra Feliciano 
Wolfart 

1795403 
Agente em Atividades de 

Educação 07 23/09 a 
29/09/2021 

Ana Paula Schmitt Coelho 
da Silva 

1404013 
Agente em Atividades de 

Educação 04 23/09 a 
26/09/2021 

Beatriz Pisetta Bacca 87202 Técnico em Enfermagem 10 23/09 a 
02/10/2021 

Caroline Souza Santos 1954601 
Agente em Atividades de 

Educação 04 
23/09 a 

26/09/2021 

Elisangela Eggert 2018501 
Agente em Atividades de 

Educação 04 
25/09 a 

28/09/2021 

Hilda Alves dos Santos 614702 Professor 30 
17/09 a 

16/10/2021 

Jamile Martins Rufino 1292113 Professor 60 21/09 a 
19/11/2021 

Leide Dayana Caetano 1576302 Enfermeiro 06 

08/09 a 
10/09/2021 e 

15/09 a 
17/09/2021 

Nara Rosa Soares de 
Souza Nascimento 

709301 Assistente Social 07 19/09 a 
25/09/2021 

Rosimar Rutsatz Westphal 1102502 Professor 27 20/09 a 
16/10/2021 

Itajaí, 28 de setembro de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 3074/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 472/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Bruna Renata Luiz 1734404 
Agente em Atividades de 

Educação 30 
17/09 a 

16/10/2021 

Carlos Alberto da Rosa 
Moraes 1697601 

Agente da Autoridade de 
Trânsito 30 

09/09 a 
08/10/2021 

Cristiane da Silva 997202 Professor 28 11/09 a 
08/10/2021 

Cristiane Regina de Aviz 1971701 
Agente em Atividades de 

Educação 45 18/09 a 
01/11/2021 

Francielle Cristina Jacinto 1506608 Professor 45 
14/08 a 

27/09/2021 

Izolete Nascimento 1660904 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 30 01/10 a 

30/10/2021 

Janeth Aline Teixeira de 
Melo 

659017 Professor 15 
16/09 a 

30/09/2021 

Katia Leandra Borges 716301 Agente de Serviços Gerais 15 
05/09 a 

19/09/2021 
Kelly Cristina da Silva R. 

de Freitas 
695710 Professor 07 16/09 a 

22/09/2021 

Krystiely Wilgen da 
Silveira Pinheiro 2239101 Professor 32 

02/09 a 03/09 e 
20/09 a 

19/10/2021 

Maria de Lourdes Xavier 1648402 Técnico em Enfermagem 10 
21/09 a 

30/09/2021 

Itajaí, 28 de setembro de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 3075/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 473/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Andrea Heusi Polheim 1129203 Professor 06 
09/09 e 14/09 a 

18/09/2021 

Carla Felício 1756904 Administrador Escolar 30 23/09 a 
22/10/2021 

David Juan Francisco 1558201 
Técnico em Atividades 

Administrativas 18 
09/09, 15/09 a 
16/09 e 22/09 a 

06/10/2021 

Fernanda Pinheiro Aguiar 2291101 Cirurgião Dentista 14 
17/09 a 

30/09/2021 

Isana da Silva 1656102 
Auxiliar de Consultório 

Dentário 07 
15/09 a 

21/09/2021 

Julio Cesar Pfitzer Junior 447701 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 06 
17/09 a 

22/09/2021 

Marcio Sidglei de Souza 
Pereira 1632003 Agente de Defesa Civil 30 16/09 a 

15/10/2021 

Margot Sordi Macedo 221701 Médico 04 
21/09 a 

24/09/2021 

Patricia Garcia 1543609 Professor 30 20/09 a 
19/10/2021 

Priscila Luciana Ferreira 714003 Auxiliar de Enfermagem 32 
12/09 e 14/09 e 

16/09 a 
15/10/2021 

Vanessa Baumgartner 
Silverio da Silva 

617601 
Agente em Atividades de 

Educação 60 14/09 a 
12/11/2021 

Itajaí, 28 de setembro de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



    
                                                                

PORTARIA N.º 3076/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 474/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Aline Germano 1232301 
Agente em Atividades de 

Educação 10 
15/09 a 

24/09/2021 

Caroline Scheffer Pereira 2222301 Técnico em Radiologia 07 17/09 a 
23/09/2021 

Elis Maria dos Santos 129003 Professor 10 15/09 a 
24/09/2021 

Evelyn Helen Felizardo 1750603 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 07 15/09 a 

21/09/2021 

Izonara Rafaella da Silva 
dos Santos 1927602 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 07 14/09 a 

20/09/2021 

José Ricardo Eing 1740501 Médico 10 18/09 a 
27/09/2021 

Luana Cristina Maliuk da 
Silva 1233901 

Agente em Atividades de 
Educação 05 

16/09 a 
20/09/2021 

Lucimara Bomsenhor 730201 Agente de Serviços Gerais 30 
10/09 a 

09/10/2021 
Michele Deluca de 

Almeida 
2167201 Técnico em Enfermagem 05 20/09 a 

24/09/2021  

Ondina Beppler Costa 493001 Professor 15 15/09 a 
29/09/2021 

Teresa Aparecida Bento 2279401 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 04 

14/09 a 
17/09/2021 

Itajaí, 28 de setembro de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 3077/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 475/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Adriana da Silva 371706 
Agente em Atividades de 

Educação 05 16/09 a 
20/09/2021 

Ana Maria Rivero Saes 1514201 
Técnico em Atividades 

Administrativas 20 04/09 a 
23/09/2021 

Claudia Adriana Santiago 179601 Agente de Serviços Gerais 02 16/09 a 
17/09/2021 

Debora Regina de Souza 1578105 
Agente em Atividades de 

Educação 05 14/09 a 
18/09/2021 

Elaine de Souza 1735504 
Agente em Atividades de 

Educação 04 31/08 a 02/09 e 
15/09/2021 

Elaine Simões Romual 
Rebeca 613802 Professor 30 

06/09 a 
05/10/2021 

Isabelle Scholze 2269501 Supervisor Escolar 60 
05/08 e 

03/10/2021 

Jacqueline Suzani Vieira 
da Silva 

1579302 
Atendente de Unidade de 

Saúde 60 05/08 a 
03/10/2021 

Karla Souza Rebelo Colla 1855001 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 45 10/08 a 

23/09/2021 

Mirian da Silva de 
Almeida 1112902 Técnico em Enfermagem 08 16/09 a 

23/09/2021 

Sonia Regina Rudolf 
Wahldick 

1233101 
Agente em Atividades de 

Educação 02 
17/09 a 

18/09/2021 

Itajaí, 28 de setembro de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 3078/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 476/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Ana Paula Haag da Silva 2317201 Professor 12 
08/09 a 17/09 e 

20/09 a 
21/09/2021 

Dayane Miriã Luciana dos 
Santos 

2225601 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 101 06/09 a 

15/12/2021 

Ilana de Castro 2243801 Enfermeiro 14 
17/09 a 26/09 e 

28/09 a 
01/10/2021 

Lurdes Kasmirczak 1575205 Professor 90 24/07 a 
21/10/2021 

Nelcira Aparecida Costa 445902 Agente de Serviços Gerais 05 13/09 a 
17/09/2021 

Itajaí, 28 de setembro de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

ATOS DO INIS





ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 198/2021
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §5º, da Constituição Federal de 1988, com 
proventos calculados com base na proporcionalidade, observando os §§ 3º e 17 do 
art. 40 da CF de 1988 e art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 10.887/2004, à servidora RAQUEL 
GONÇALVES, matrícula nº 687204, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, Categoria “3”, Padrão “B4”, Faixa “III” de vencimentos, do Quadro Perma-
nente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 29 de setembro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 199/2021
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005, ao servidor VALDECIR CORDEIRO, matrícula nº 844201, ocupante 
do cargo de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “B6” de vencimentos, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 29 de setembro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 200/21
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda 
Constitucional nº. 41/2003, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal de 1988, à 
servidora SIMONE DA SILVA SCHRAMM RAMOS, matrícula nº 182201, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “I”, Padrão “B5” 
de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 29 de setembro de 2021. 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 201/2021
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003, à servidora ANA ROSA VITORINO, matrícula nº 145301, ocupante 
do cargo de Educador Social, Categoria “4”, Faixa “I”, Padrão “D” de vencimentos, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 29 de setembro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 202/2021
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, à servidora MARCIA EDLER GASPARY, matrícula nº 173501, 
ocupante do cargo de Médica, Categoria “7”, Faixa “III”, Padrão “K” de vencimentos, 
do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, com carga horária de 15 (quinze) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 29 de setembro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 203/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora ELENICE MARIA FURTADO DA SILVA, matrícula n° 4329001, ocupante 
do cargo efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 09/03/1989 
a 31/03/1990, correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) e 22 dia(s),  totalizando 
387 (trezentos e oitenta e sete) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribui-
ção do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 
11025050.1.00524/20-1, em 28/05/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Itajaí, 29 de setembro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 204/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19,  RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso I, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de CAIRO LOBATO, dependente da 
servidora IRENE SILVA LOBATO, matrícula n° 604601, a contar da data do óbito, 
em 22/09/2021.

Itajaí, 29 de setembro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 205/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora KARINE DE BEM ALCANTARA MATSUBASA, matrícula n° 1566901, 
ocupante do cargo efetivo de Médica, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI, pelo período compreen-
dido entre 01/12/2003 a 22/02/2005, correspondendo a 01 ano(s) 02 mês(es) e 22 
dia(s), junto a PER. CONTR. CNIS 1, pelo período compreendido entre 01/01/2001 
a 31/07/2002, correspondendo a 01 ano(s) 07 mês(es) e 00 dia(s), junto a PER. 
CONTR. CNIS 2, pelo período compreendido entre 01/09/2002 a 31/05/2003, cor-
respondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 00 dia(s), junto a PER. CONTR. CNIS 3, pelo 
período compreendido entre 01/04/2003 a 30/09/2003, correspondendo a 00 ano(s) 04 
mês(es) e 00 dia(s), junto a PER. CONTR. CNIS 3, pelo período compreendido entre 
01/11/2003 a 30/11/2003, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s), junto a 
PER. CONTR. CNIS 7, pelo período compreendido entre 01/08/2005 a 31/08/2005, 
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s), junto a PER. CONTR. CNIS 8, 
pelo período compreendido entre 01/11/2005 a 31/12/2005, correspondendo a 00 
ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s), junto a PER. CONTR. CNIS 6, pelo período compre-
endido entre 01/01/2007 a 31/01/2008, correspondendo a 01 ano(s) 01 mês(es) e 00 
dia(s), junto a PER. CONTR. CNIS 13, pelo período compreendido entre 01/08/2016 
a 31/08/2018, correspondendo a 02 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s), totalizando 2697 
(dois mil seiscentos e noventa e sete) dias, conforme Certidão de Tempo de Contri-
buição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 
21031150.1.01101/19-1, em 27/09/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 29 de setembro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 206/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Decisão nº 
123/2020 do Processo nº @RLA 17/00228380 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, considerando a Diligência nº 2231/2021 relativa ao Processo @APE 
20/00668032 também do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e conside-
rando conclusão do Processo Administrativo nº 003/2021 da Prefeitura Municipal de 
Itajaí, RESOLVE: 

Art. 1° DETERMINAR a revisão do cálculo da aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição concedida a servidora VILDA JUSTINA AIOLFI, matrícula n° 3680001, 
através da Portaria nº 147/2020 de 14 de agosto de 2020, para alterar a incorporação 
dos triênios, suprimindo o triênio concedido na vigência da Lei Complementar nº 
173/2020.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 29 de setembro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí
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ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.350, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.311, 
de 24 de setembro de 2021 e, ainda, considerando o disposto no processo administra-
tivo nº 2580022/2021 – 148550/2021-e - 154283/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
44.180.214,15 (quarenta e quatro milhões, cento e oitenta mil, duzentos e quatorze 
reais e quinze centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas perten-
centes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.21/519
Valor: R$ 7.900.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.21/534
Valor: R$ 5.000.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.305.3
Ação: 2.288 – Implementação das Ações de Vigilância em Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.21/559
Valor: R$ 1.600.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.21/540
Valor: R$ 26.570.253,22

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.21/522
Valor: R$ 2.620.960,93 

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.303.3
Ação: 2.286 – Implementação das Ações e Serviços de Assistência Farmacêutica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.21/550
Valor: R$ 489.000,00
 
Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de setembro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.351, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO PARA 
ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.312, 
de 24 de setembro de 2021 e, ainda, considerando o disposto no processo administra-
tivo nº 2580021/2021 – 154283/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito extraordinário até a importância de R$ 2.244.000,00 
(dois milhões, duzentos e quarenta e quatro mil reais), destinado a suplementar a 
dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:        

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.292 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID – 19
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 - 675 
Fonte de Recurso: 3719 – Id-Uso 0.2.38 – MAC - União – COVID-19 
Valor: R$ 2.244.000,00 

Art. 2º O crédito extraordinário, em favor do Fundo Municipal de Saúde - FMS, no 
valor de R$ 2.244.000,00 (dois milhões, duzentos e quarenta e quatro mil reais), 
destinado a suplementar a despesa do art. 1º, será coberto com recurso proveniente de 
Provável Excesso de Arrecadação na Fonte de Recurso, conforme Portaria GM/MS 
nº 2010, de 18 de agosto de 2021 e Portaria GM/MS nº 2.237, de 02 de setembro de 
2021.        

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de setembro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.352, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DO GABINETE DO PREFEITO – COOR-
DENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 20, da Lei 
Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 2690004/2021 – 154429/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 84.600,00 
(oitenta e quatro mil e seiscentos reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para execução de serviços de 
laudo de avaliação e estabilidade geológica na comunidade Vila da Paz, conforme 
determinação na Ação Civil Pública nº 090021178.2014.8.0033:

Órgão: 1000 – Gabinete do Prefeito
Unidade orçamentária: 1002 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
Funcional-programática: 6.182.9
Ação: 2.172 – Medidas de Prevenção, Mitigação, Preparação, Resposta e Recupera-
ção
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20001/744



Valor: R$ 84.600,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de setembro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.353, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DE PARECERES DE CREDENCIAMEN-
TO, RECREDENCIAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES VINCULADAS AO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- COMED.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso 
VII, e art. 57, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Itajaí e 
com o disposto no art. 115, parágrafo único, da Lei nº 3.352, de 15 de dezembro de 
1998, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 2700001/2021 – 
155514/2021-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam homologados os pareceres de credenciamento, recredenciamento e auto-
rização de funcionamento do Conselho Municipal de Educação – COMED, aprovados 
em Conselho Pleno no dia 01 de setembro de 2021, referentes ao:

I – credenciamento e autorização de funcionamento da MELUTCHA – CENTRO 
EDUCACIONAL CIDADE NOVA, nome fantasia Centro Educacional Peque-
nos Brilhantes, escola privada de educação infantil, registrada no CNPJ sob o nº 
34.707.834/0001-53, localizada na Rua Alfredo Fantini nº 105, bairro Cidade Nova, 
no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, 
conforme o Processo nº 013/2021, o Parecer COMED nº 011/2021, pelo período de 
01 (um) ano – 01/09/2021 a 01/09/2022;
II - recredenciamento e autorização de funcionamento da SONIA RAQUEL REBELO 
RODRIGUES – ME, nome fantasia Berçário Maternal Doce Encanto, escola privada 
de educação infantil, registrada no CNPJ sob o nº 00.637.365/0001-21, localizada na 
Rua Juvenal Garcia nº 184, bairro Centro, no Município de Itajaí, para atendimento 
de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 012/2021, o Parecer 
COMED nº 014/2021, pelo período de 01 (um) ano – 01/09/2021 a 01/09/2022;
III - credenciamento e autorização de funcionamento da CUNHA E SILVA CENTRO 
EDUCACIONAL, nome fantasia Centro Educacional Colorindo a Vida, escola priva-
da de educação infantil, registrada no CNPJ sob o nº 42.432.272/0001-00, localizada 
na Rua Fermino Vieira Cordeiro nº 1745, bairro Espinheiros, no Município de Itajaí, 
para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 
013/2021, o Parecer COMED nº 015/2021, pelo período de 01 (um) ano – 01/09/2021 
a 01/09/2022;
IV - credenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
RECANTO DA CRIANÇA, escola privada de educação infantil, registrada no CNPJ 
sob o nº 04.930.329/0003-74, localizada na Rua Rodolfo Kucker nº 349, bairro São 
Vicente, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) 
anos, conforme o Processo nº 014/2021, o Parecer COMED nº 016/2021, pelo período 
de 01 (um) ano – 01/09/2021 a 01/09/2022;
V - credenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL RECANTO CORDEIROS, nome fantasia Recanto do Saber, escola priva-
da de educação infantil, registrada no CNPJ sob o nº 35.338.437/0001-14, localizada 
na Rua Luiz José de Medeiros  nº 430, bairro Cordeiros, no Município de Itajaí, 
para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 
015/2021, o Parecer COMED nº 017/2021, pelo período de 01 (um) ano – 01/09/2021 
a 01/09/2022;
VI - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL CONSTRUINDO O AMANHÃ, escola privada de educação 
infantil, registrada no CNPJ sob o nº 22.992.816/0001-81, localizada na Avenida José 
Eugênio Muller nº 675, bairro Vila Operária, para atendimento de crianças de 0 (zero) 

a 05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 016/2021, o Parecer COMED nº 018/2021, 
pelo período de 01 (um) ano – 01/09/2021 a 01/09/2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de setembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.354, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

RETIFICA O DECRETO Nº 12.348, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021, QUE DIS-
PÕE SOBRE A SUBISTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

O Prefeito de Itajaí, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art. 47 
da Lei Orgânica do Município e, considerando o teor do processo administrativo nº 
2630027/2021-151055/2021-e,

DECRETA:

Art. 1º No Art. 1º do Decreto nº 12.348, de 22 de setembro de 2021, onde se lê 
“Conselho Municipal de Turismo”, passa-se a ler “Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de setembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 379, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 13, DE 17 DE DEZEM-
BRO DE 2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o art. 125 da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 
2001, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 125. A Taxa de Administração do Instituto de Previdência de Itajaí fica esta-
belecida em até 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento) do valor total das 
remunerações de contribuição dos servidores ativos participantes do Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS de Itajaí, incluídas as parcelas recebidas a título de 
gratificação natalina ou décimo terceiro salário, apuradas no exercício anterior, e 
cujos recursos serão destinados exclusivamente ao custeio das despesas correntes e 
de capital necessárias à organização e ao funcionamento do órgão gestor do RPPS de 
Itajaí, inclusive a conservação de seu patrimônio, observadas as demais disposições 
deste artigo.

§1º As despesas originadas pelas aplicações dos recursos do RPPS em ativos finan-
ceiros, inclusive as decorrentes dos tributos incidentes sobre os seus rendimentos, 
deverão ser suportadas pelas receitas geradas pelas respectivas aplicações, assegurada 
a transparência de sua rentabilidade líquida.

§2º Os recursos para o custeio da Taxa de Administração serão proporcionalmente re-
partidos entre o Fundo Financeiro e o Fundo Previdenciário, respectivamente em 20% 
(vinte por cento) e 80% (oitenta por cento), independente do número de segurados 
e beneficiários vinculados em cada Fundo, tratando-se do modelo de segregação de 



massas adotado pelo RPPS de Itajaí.

§3º A alíquota da Taxa de Administração poderá ser elevada em até 20% (vinte por 
cento) para a cobertura de despesas com o Programa Federal Pró-Gestão, observando 
parâmetros estabelecidos em Decreto.”

Art. 2º Os saldos remanescentes de recursos à título de Reserva Administrativa, 
resultante de exercícios anteriores, poderão ser mantidos para o custeio de despesas 
administrativas e funcionamento do Instituto de Previdência de Itajaí, em conformi-
dade com os desígnios previstos no art. 125 da Lei Complementar nº 13, de 17 de de-
zembro de 2001, ou revertidos, na totalidade ou em parte, hipótese em que a reversão 
será exclusiva para pagamento de benefícios previdenciários, mediante a aprovação 
do Conselho Municipal de Previdência, observando-se a proporcionalidade do custeio 
fixada pelo §2º do art. 125 da Lei Complementar nº 13, de 2001, sendo vedada a 
devolução dos recursos ao ente federativo.

Art. 3º O Instituto de Previdência de Itajaí adotará os procedimentos administrativos, 
atuariais, legais e orçamentários, necessários para o cumprimento do disposto nesta 
Lei Complementar.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente.

Prefeitura de Itajaí, 24 de setembro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.311, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até a importância de R$ 44.180.214,15 (quarenta e quatro milhões, cento e 
oitenta mil, duzentos e quatorze reais e quinze centavos), destinado a suplementar as 
dotações abaixo descritas pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.21/519
Valor: R$ 7.900.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.21/534
Valor: R$ 5.000.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.305.3
Ação: 2.288 – Implementação das Ações de Vigilância em Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.21/559
Valor: R$ 1.600.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.21/540

Valor: R$ 26.570.253,22

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.21/522
Valor: R$ 2.620.960,93 

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.303.3
Ação: 2.286 – Implementação das Ações e Serviços de Assistência Farmacêutica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.21/550
Valor: R$ 489.000,00
 
Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de prová-
vel excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de setembro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.312, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO PARA ATENDER 
AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 
crédito extraordinário até a importância de R$ 2.244.000,00 (dois milhões, duzentos 
e quarenta e quatro mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente:        

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.292 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID – 19
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 - 675 
Fonte de Recurso: 3719 – Id-Uso 0.2.38 – MAC - União – COVID-19 
Valor: R$ 2.244.000,00 

Art. 2º O crédito extraordinário, em favor do Fundo Municipal de Saúde - FMS, no 
valor de R$ 2.244.000,00 (dois milhões, duzentos e quarenta e quatro mil reais), 
destinado a suplementar a despesa do art. 1º, será coberto com recurso proveniente de 
Provável Excesso de Arrecadação na Fonte de Recurso, conforme Portaria GM/MS 
nº 2010, de 18 de agosto de 2021 e Portaria GM/MS nº 2.237, de 02 de setembro de 
2021.        

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de setembro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



LEI Nº 7.313, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
DENOMINA DE RUA MARIO CELSO TEIXEIRA, A RUA DO CONJUNTO 
HABITACIONAL SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL, COM INÍCIO NA AVENI-
DA AGOSTINHO ALVES RAMOS, LOCALIZADA NO BAIRRO CORDEIROS, 
NESTE MUNICÍPIO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Mario Celso Teixeira, a rua do Conjunto Habitacio-
nal sem denominação oficial, com início na Avenida Agostinho Alves Ramos, entre 
as terras da Senhora Lenir Helena Girardi e Solandia de Souza, localizada no bairro 
Cordeiros, neste Município.
  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Prefeitura de Itajaí, 24 de setembro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.352, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DO GABINETE DO PREFEITO – COOR-
DENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 20, da Lei 
Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 2690004/2021 – 154429/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 84.600,00 
(oitenta e quatro mil e seiscentos reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para execução de serviços de 
laudo de avaliação e estabilidade geológica na comunidade Vila da Paz, conforme 
determinação na Ação Civil Pública nº 090021178.2014.8.0033:

Órgão: 1000 – Gabinete do Prefeito
Unidade orçamentária: 1002 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
Funcional-programática: 6.182.9
Ação: 2.172 – Medidas de Prevenção, Mitigação, Preparação, Resposta e Recupera-
ção
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20001/744
Valor: R$ 84.600,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de setembro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.353, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DE PARECERES DE CREDENCIAMEN-
TO, RECREDENCIAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES VINCULADAS AO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- COMED.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso 
VII, e art. 57, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Itajaí e 
com o disposto no art. 115, parágrafo único, da Lei nº 3.352, de 15 de dezembro de 
1998, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 2700001/2021 – 
155514/2021-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam homologados os pareceres de credenciamento, recredenciamento e auto-
rização de funcionamento do Conselho Municipal de Educação – COMED, aprovados 
em Conselho Pleno no dia 01 de setembro de 2021, referentes ao:

I – credenciamento e autorização de funcionamento da MELUTCHA – CENTRO 
EDUCACIONAL CIDADE NOVA, nome fantasia Centro Educacional Peque-
nos Brilhantes, escola privada de educação infantil, registrada no CNPJ sob o nº 
34.707.834/0001-53, localizada na Rua Alfredo Fantini nº 105, bairro Cidade Nova, 
no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, 
conforme o Processo nº 013/2021, o Parecer COMED nº 011/2021, pelo período de 
01 (um) ano – 01/09/2021 a 01/09/2022;
II - recredenciamento e autorização de funcionamento da SONIA RAQUEL REBELO 
RODRIGUES – ME, nome fantasia Berçário Maternal Doce Encanto, escola privada 
de educação infantil, registrada no CNPJ sob o nº 00.637.365/0001-21, localizada na 
Rua Juvenal Garcia nº 184, bairro Centro, no Município de Itajaí, para atendimento 
de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 012/2021, o Parecer 
COMED nº 014/2021, pelo período de 01 (um) ano – 01/09/2021 a 01/09/2022;
III - credenciamento e autorização de funcionamento da CUNHA E SILVA CENTRO 
EDUCACIONAL, nome fantasia Centro Educacional Colorindo a Vida, escola priva-
da de educação infantil, registrada no CNPJ sob o nº 42.432.272/0001-00, localizada 
na Rua Fermino Vieira Cordeiro nº 1745, bairro Espinheiros, no Município de Itajaí, 
para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 
013/2021, o Parecer COMED nº 015/2021, pelo período de 01 (um) ano – 01/09/2021 
a 01/09/2022;
IV - credenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
RECANTO DA CRIANÇA, escola privada de educação infantil, registrada no CNPJ 
sob o nº 04.930.329/0003-74, localizada na Rua Rodolfo Kucker nº 349, bairro São 
Vicente, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) 
anos, conforme o Processo nº 014/2021, o Parecer COMED nº 016/2021, pelo período 
de 01 (um) ano – 01/09/2021 a 01/09/2022;
V - credenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL RECANTO CORDEIROS, nome fantasia Recanto do Saber, escola priva-
da de educação infantil, registrada no CNPJ sob o nº 35.338.437/0001-14, localizada 
na Rua Luiz José de Medeiros  nº 430, bairro Cordeiros, no Município de Itajaí, 
para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 
015/2021, o Parecer COMED nº 017/2021, pelo período de 01 (um) ano – 01/09/2021 
a 01/09/2022;
VI - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL CONSTRUINDO O AMANHÃ, escola privada de educação 
infantil, registrada no CNPJ sob o nº 22.992.816/0001-81, localizada na Avenida José 
Eugênio Muller nº 675, bairro Vila Operária, para atendimento de crianças de 0 (zero) 
a 05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 016/2021, o Parecer COMED nº 018/2021, 
pelo período de 01 (um) ano – 01/09/2021 a 01/09/2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de setembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.354, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

RETIFICA O DECRETO Nº 12.348, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021, QUE DIS-



ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

 

Página 1 de 2 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL  DIRETORIA DE CONTROLE URBANO 
 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, no uso de suas atribuições, torna 
público os presentes: 
 
Auto de Intimação LT13105/2021, lavrado em 29/09/2021 em nome de ARLETE NAIR FELIX 
MENDONÇA, CPF 625.782.350-15, referente ao imóvel localizado na RUA PROFESSORA 
EROTIDES DA SILVA FONTES, N3241 e 3251,SÃO VICENTE, neste Município. A intimação 
corresponde à obrigação constituída na Lei Complementar 114/2007 (Art 1º; Art. 3º, Parágrafo 
Único; Art. 20, § 2º) e na Lei 2.734/1992 (Art. 28) estabelecendo-se que deva PROVIDENCIAR A 
EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO CONFORME A LEI COMPLEMENTAR 114/2007, no prazo 
de 60 (SESSENTA) DIAS a contar desta publicação.  
 

Auto de Intimação LT13106/2021, lavrado em 29/09/2021 em nome de ARLETE NAIR FELIX 
MENDONÇA, CPF 625.782.350-15, referente ao imóvel localizado na RUA PROFESSORA 
EROTIDES DA SILVA FONTES, N3241 e 3251, SÃO VICENTE, neste Município. A intimação 
corresponde à obrigação constituída na Lei 2.734/1992 (Art. 26, § 2º; Art. 137, I), estabelecendo-se 
que deva PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DE MURO OU CERCA (ISTO EVITA QUE TERCEIROS 
DEPOSITEM LIXO NO IMÓVEL), no prazo de 30 (TRINTA) DIAS a contar desta publicação.  
 
Auto de Intimação LT13175/2021, lavrado em 29/09/2021 em nome de MARILICE PERAZZOLI 
COLLIN, CPF 828.067.569-87, referente ao imóvel localizado na RUA ISRAEL DE ALMEIDA, N130, 
SÃO VICENTE, neste Município. A intimação corresponde à obrigação constituída na Lei 
Complementar 114/2007 (Art 1º; Art. 3º, Parágrafo Único; Art. 20, § 2º) e na Lei 2.734/1992 (Art. 
28) estabelecendo-se que deva PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO 
CONFORME A LEI COMPLEMENTAR 114/2007, no prazo de 60 (SESSENTA) DIAS a contar 
desta publicação.  
 
Auto de Intimação LT13176/2021, lavrado em 29/09/2021 em nome de MARILICE PERAZZOLI 
COLLIN, CPF 828.067.569-87, referente ao imóvel localizado na RUA ISRAEL DE ALMEIDA, N130, 
SÃO VICENTE, neste Município. A intimação corresponde à obrigação constituída na Lei 
4.313/2005 (Art. 1º, Parágrafo único; Art. 2º) e na Lei 2.734/1992 (Art. 26, § 2º; Art. 137, I), 
estabelecendo-se que deva PROVIDENCIAR A LIMPEZA/DRENAGEM DO IMÓVEL, SEM DEIXAR 
DE OBSERVAR AS DISPOSIÇÕES DO INIS QUANTO À SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO, EM 
ESPECIAL AS RELACIONADAS ÀS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE e 
PROVIDENCIAR, TAMBÉM, A EXECUÇÃO DE MURO OU CERCA (ISTO EVITA QUE 
TERCEIROS DEPOSITEM LIXO NO IMÓVEL), no prazo de 30 (TRINTA) DIAS a contar desta 
publicação.  
 
Auto de Intimação LT13072/2021, lavrado em 29/09/2021 em nome de ESPÓLIO DE HERCÍLIO 
ANTONIO DA SILVA, CPF 072.879.929-49, referente ao imóvel localizado na RUA FÉLIX 
MALBURG, N68, SÃO VICENTE, neste Município. A intimação corresponde à obrigação constituída 
na Lei 4.313/2005 (Art. 1º; Art. 2º) e na Lei 2.734/1992 (Art. 26, § 2º; Art. 137, I) estabelecendo-se 
que deva PROVIDENCIAR A LIMPEZA/DRENAGEM DO IMÓVEL, SEM DEIXAR DE OBSERVAR 
AS DISPOSIÇÕES DO INIS QUANTO À SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO, EM ESPECIAL AS 
RELACIONADAS A ÁREAS PRÓXIMAS DE RIOS E A EXECUÇÃO DE MURO E CERCA (ISTO 
EVITA QUE TERCEIROS DEPOSITEM LIXO NO IMÓVEL), SOB PENA DE MULTA, no prazo de 
30 (TRINTA) DIAS a contar desta publicação.  
 
Auto de Intimação LT13073/2021, lavrado em 29/09/2021 em nome de ESPÓLIO DE HERCÍLIO 
ANTONIO DA SILVA, CPF 072.879.929-49, referente ao imóvel localizado na RUA FÉLIX 
MALBURG, N68, SÃO VICENTE, neste Município. A intimação corresponde à obrigação constituida 
na Lei Complementar 114/2007 (Art 1º; Art. 3º, Parágrafo Único; Art. 20, § 2º) e na Lei 
2.734/1992 (Art. 28) estabelecendo-se que deva PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO PASSEIO 
PÚBLICO CONFORME A LEI COMPLEMENTAR 114/2007, no prazo de 60 (SESSENTA) DIAS a 
contar desta publicação.  
 

 

Auto de Intimação LT13223/2021, lavrado em 29/09/2021 em nome de PACHECO AUTOMÓVEIS 
LTDA, CNPJ 78.359.866/0001-80, referente ao imóvel localizado na AVENIDA GOVERNADOR 
ADOLFO KONDER, N2550, SÃO VICENTE, neste Município. A intimação corresponde à obrigação 
constituida na Lei Complementar 114/2007 (Art 1º; Art. 3º, Parágrafo Único; Art. 20, § 2º) e na 
Lei 2.734/1992 (Art. 28) estabelecendo-se que deva PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO PASSEIO 
PÚBLICO CONFORME A LEI COMPLEMENTAR 114/2007 (VERIFICAR SE HÁ A NECESSIDADE 
DE COLOCAÇÃO DE PISO PODOTÁTIL DE ACORDO COM O ZONEAMENTO), no prazo de 60 
(SESSENTA) DIAS a contar desta publicação.  
 
Auto de Intimação LT13222/2021, lavrado em 29/09/2021 em nome de PACHECO AUTOMÓVEIS 
LTDA, CNPJ 78.359.866/0001-80, referente ao imóvel localizado na AVENIDA GOVERNADOR 
ADOLFO KONDER, N2550, SÃO VICENTE, neste Município. A intimação corresponde à obrigação 
constituída na Lei 4.313/2005 (Art. 1º, Parágrafo único; Art. 2º) e na Lei 2.734/1992 (Art. 26, § 2º; 
Art. 137, I), estabelecendo-se que deva PROVIDENCIAR A LIMPEZA/DRENAGEM DO IMÓVEL, 
SEM DEIXAR DE OBSERVAR AS DISPOSIÇÕES DO INIS QUANTO À SUPRESSÃO DE 
VEGETAÇÃO, EM ESPECIAL AS RELACIONADAS ÀS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE e PROVIDENCIAR, TAMBÉM, A EXECUÇÃO DE MURO OU CERCA (ISTO EVITA 
QUE TERCEIROS DEPOSITEM LIXO NO IMÓVEL), no prazo de 30 (TRINTA) DIAS a contar desta 
publicação.  
 
O não cumprimento das presentes Intimações ensejará a imposição de multa e adoção de medidas 
previstas nos citados diplomas legais. 
 

Itajaí, 29 de Setembro de 2021. 
 

Leonardo Tschá 
Auditor Fiscal Municipal  Controle Urbano 
Matrícula: 2389101. 
 
 

ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DA SEC. SAÚDE

PÕE SOBRE A SUBISTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

O Prefeito de Itajaí, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art. 47 
da Lei Orgânica do Município e, considerando o teor do processo administrativo nº 
2630027/2021-151055/2021-e,

DECRETA:

Art. 1º No Art. 1º do Decreto nº 12.348, de 22 de setembro de 2021, onde se lê 
“Conselho Municipal de Turismo”, passa-se a ler “Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de setembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2018-SAN-038171

Aditivo 004 ao Contrato Nº 059/2018

Contratada: CONSTRUTORA NATINHO EIRELI. Sócio: Reinalto de Souza. CNPJ 
nº 07.544.753/0001-07. Objeto: PRORROGAÇÃO da Vigência da Contratação de 
Empresa Especializada de Engenharia para Execução do Sistema de Esgotamento 
Sanitário das Bacias 02, 03 E 04 do Bairro Cidade Nova. O prazo para a execução do 
contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de 27/09/2021.
Data da assinatura: 27/09/2021.

Itajaí/SC, 27 de setembro de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

PORTARIA 064/2021, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, IV da Lei Comple-
mentar Municipal 367, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

EXONERAR A PEDIDO,

a servidora LUANA VICENTE DOS SANTOS FURLANI, cargo de ANALISTA DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS, em 24/09/2021.
 
Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 24 de Setembro de 2021.

Atenciosamente,
Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

TERMO DE FOMENTO Nº 010/2021
Processo Administrativo Nº 2021-GOV-066611

Termo de Fomento Nº 005/2021 que entre si celebram o SERVIÇO MUNICIPAL 
DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a 
Organização da Sociedade Civil ÁRVORE DA VIDA – CASA DAS ANAS, CNPJ nº. 
08.199.466/0003-31, Diretora Presidenta Sr. Natanael Nunes Paixão, inscrito no CPF/
MF nº. 086.635.248-11

O presente Termo de Fomento tem por objeto, promover a inclusão social por meio 
do acolhimento de mulheres vítimas da violência doméstica em situação de risco de 
vulnerabilidade social.

Dotação orçamentária específica: 731 – 8.244.10.2.278.3.3.50.00.00 do exercício 
2021.

Gestor: Flávio Luiz Furtado – art. 2º, VII da IN nº 049/2018.

Prazo de Vigência: de 03 de setembro de 2021 a 31/12/2021. 

Valor: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

Cumpra-se na íntegra, as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e da IN nº 
049/2018.

Itajaí/SC, 03 de setembro de 2021.

__________________________________
Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2021 DO SEMASA

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo Nº 2021- AEG-066253

O Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura de Itajaí – SEMA-
SA, torna público e para conhecimento dos interessados que, com fulcro no inciso 



VIII do art. 2° c/c art. 31, ambos da Lei Federal n° 13.019/14, considerou INEXIGÍ-
VEL o CHAMAMENTO PÚBLICO para a celebração de Termo de Fomento com 
a entidade ASSOCIAÇÃO FUTUROS CAMPEÕES (NOME ANTERIOR ASSO-
CIAÇÃO ITAJAIENSE DE KUNG-FU), CNPJ n° 04.963.713/0001-01, em razão da 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, pois se trata de 
objeto de natureza singular.

O presente Termo de Fomento tem por objeto a contratação de serviços prestados 
pela instituição para o Proporcionar prática esportiva na modalidade Kung-Fu para 
crianças, adolescentes e jovens da faixa etária de 07 a 17 anos, em situação de riscos 
e vulnerabilidade social, conforme condições fixadas Termo de Fomento, no Plano 
de Trabalho e seus anexos, com transferência de recursos financeiros no valor de R$ 
110.770,00 (cento e dez mil setecentos e setenta reais). 

Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente contrato 
de Fomento correrão por conta de dotações orçamentárias específicas da 513/731- 
8.244.10.2.278.3.3.50.00.00, do exercício 2021.

Assim, em cumprimento ao disposto no artigo 32 da Lei n° 13.019/14, publica-se este 
extrato, admitindo-se a impugnação à justificativa, no prazo de até dez dias a contar 
de sua publicação.

Itajaí/SC, 17 de setembro de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

TERMO DE FOMENTO Nº 012/2021
Processo Administrativo Nº 2021-GOV-066613

Termo de Fomento Nº 005/2021 que entre si celebram o SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a Orga-
nização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ITAJAIENSE, CNPJ nº. 
05.104.326/0001-46, Diretor Presidente Sr. Vinicius do Nascimento inscrito no CPF/
MF nº. 763.822.149-49.

O presente Termo de Fomento tem por objeto, promover a inclusão social e descober-
ta de talentos pela prática do Handebol para crianças e adolescentes de 09 a 14 anos 
de idade.

Dotação orçamentária específica: 731 – 8.244.10.2.278.3.3.50.00.00 do exercício 
2021.

Gestor: Flávio Luiz Furtado – art. 2º, VII da IN nº 049/2018.

Prazo de Vigência: de 03 de setembro de 2021 a 31/12/2021. 

Valor: R$ 38.200,00 ((trinta e oito mil e duzentos reais))

Cumpra-se na íntegra, as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e da IN nº 
049/2018.

Itajaí/SC, 03 de setembro de 2021.
__________________________________
Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2021
Processo Administrativo Nº 2021-DRC-067252

REGISTRO NO TCE/SC N° 6240 F628793 B840 FCEF85820 AB28 DD6 EE432473 
F

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará rea-
lizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para: Prestação de serviços 
comerciais que envolvam a ligação, manutenção ou a suspensão do fornecimento de 
água pelo SEMASA de Itajaí (SC) a seus clientes, mediante as especificações e con-
dições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às _14:00 do dia 07 de outubro de 2021, no Portal de Com-
pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 
aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 22 de setembro de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2021

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-067245
EXTRATO DO CONTRATO Nº 094 2021

Contratada: AIRLESS PINTURAS BC LTDA; CNPJ sob nº 13.187.093/0001-57. 
Sócia Administradora: Patrycia Cerutti Binati, CPF de n° 019.300.189-67. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviço de Pintura Externa, Interna e de 
superfícies metálicas, com fornecimento de material, mão de obra, ferramental e todos 
os equipamentos necessários à perfeita realização dos serviços na Estação de Trata-
mento de Esgoto (ETE) do SEMASA, em Itajaí/SC. O valor Global deste contrato é 
de R$ 154.696,49 (cento e cinquenta e quatro mil, seiscentos e noventa e seis reais e 
quarenta e nove centavos). O prazo de execução do contrato será de até 150 (cento e 
cinquenta) dias corridos e vigência de até 90 (noventa) dias após o encerramento do 
prazo de execução contratual, a contar da assinatura do mesmo. O serviço deverá estar 
de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 29/09/2021.

Itajaí/SC, 29 de setembro de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/21 - OBJETO: Contratação de aquisição de 
materiais elétricos para manutenção da área primária do Porto de Itajaí, tudo em con-
formidade com o Edital de Licitação e as demais especificações e descritivos técnicos 
no Termo de Referência – Anexo I do Edital. EDITAL: Os interessados poderão ler e 
obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: http://portoitajai.com.br/
openbuy/portal/licitacoes.php. SESSÃO DE ABERTURA: 18/10/2021, às 14h00min 
na Superintendência do Porto de Itajaí. CODIGO DE REGISTRO TCE-SC: 2 C44617 
AB819 B8324 B039 B9 D0 A81 BCEA46 E1 E18 E

FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 011/21 – INEXIGIBILIDADE Nº 018/21 - CONTRATADA: 
UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ. OBJETO: Contratação de serviços de 
consultoria para elaboração de estudo e acompanhamento em favor da manutenção 
da autoridade portuária municipal frente ao Governo Federal, para Superintendência 
do Porto de Itajaí, conforme especificações e descritivos técnicos, condições e locais. 
VALOR: O valor total é de R$ 278.622,00 (duzentos e setenta e oito mil seiscentos 
e vinte e dois reais). FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 
duas parcelas no valor de R$ 139.311,00 (cento e trinta e nove mil e trezentos e onze 
reais) cada. PRAZO: O prazo é até 31 de outubro de 2021, contados a partir da data 
de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, a critério da Superintendência 
do Porto de Itajaí. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “311” 3.3.3.90.35 - Serviços de 
Consultoria. DATA DE ASSINATURA: 22/09/2021.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 087 DE 28 DE SETEMBRO DE 2021
EXONEAR SERVIDOR DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido do servidor, GUILHERME MALIMPENSA KNOLL, do 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE GESTÃO DE OBRAS 
E PROJETOS desta Superintendência, a contar de 28 de setembro de 2021.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 28 de setembro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se 
encontra registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2021 - ATA DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 152/2021  AQUISIÇÃO DE GUARDA-PÓ PARA PROFESSORES, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender a demanda das Secretarias, Fundos e Fundações e demais integrantes do Município de 
Itajaí, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber: 

40259 - N.F.G.FONSECA CONFECCOES - EIRELI (15.159.097/0001-57)

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 74419 - GUARDA PÓ DE PROFESSORA: 
REGATA, EM TECIDO LESE, 100% 
ALGODÃO, GRAMATURA MÉDIA 133, NA 
COR BRANCA, COM DOIS BOLSOS 
CHAPADOS NA FACE INFERIOR FRONTAL, 
CINTO FIXO NAS COSTAS, NA ALTURA DO 
BUSTO DEVERÁ  
 CONTER BORDADO O BRASÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. ACABAMENTO DE 2 
(DOIS) CENTÍMETROS CONTORNANDO A 
GOLA E O FECHAMENTO FRONTAL DO 
GUARDA PÓ. O FECHAMENTO FRONTAL 
DEVERÁ TER APLICAÇÃO DE 4 (QUATRO) 
BOTÕES COM ESPAÇAMENTO UNIFORME. 
BOTÕES EM POLIÉSTER COM 4 (QUATRO) 
FUROS, NA COR TRANSPARENTE, COM 2 
(DOIS) CENTÍMETROS DE DIÂMETRO. 

UN N.F.G.FONSECA 
CONFECCOES 

10.000 28,00 280.000,00 

2 74420 - GUARDA PÓ DE PROFESSOR: 
COM MANGA CURTA, EM TECIDO 
OXFORD, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 
MÉDIA 150, NA COR BRANCA, COM DOIS 
BOLSOS CHAPADOS NA FACE INFERIOR 
FRONTAL, CINTO FIXO NAS COSTAS, 
 NA ALTURA DO BUSTO DEVERÁ CONTER 
BORDADO O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ. ACABAMENTO DE 2 (DOIS) 
CENTÍMETROS CONTORNANDO A GOLA E 
O FECHAMENTO FRONTAL DO GUARDA 
PÓ. O FECHAMENTO FRONTAL DEVERÁ 
TER APLICAÇÃO DE 4 (QUATRO) BOTÕES 
COM ESPAÇAMENTO UNIFORME. BOTÕES 
EM POLIÉSTER COM 4 (QUATRO) FUROS, 
NA COR TRANSPARENTE, COM 2 (DOIS) 
CENTÍMETROS DE DIÂMETRO. 

UN N.F.G.FONSECA 
CONFECCOES 

4.000 31,225 124.900,00 

TOTAL (R$): 404.900,00 

1a PUBLICAÇÃO 
 
Vigência 28/09/2022 

 

 



CHAMADA PÚBLICA 001/2021
CHAVE TCE:

O Município de Itajaí-SC TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, 
a CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE EFPC - ENTIDADES FECHADAS 
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - INTERESSADAS EM ADMINISTRAR 
PLANO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DOS SERVIDORES DE CARGO 
EFETIVO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTI-
VO E DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. O Edital e anexos, 
estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link LICITAÇÕES. 
Informações e esclarecimentos devem ser endereçados ao e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.  As propostas devem ser protocoladas junto a Diretoria Executiva de Licita-
ções e Contratos da Secretaria Municipal Governo, localizado à Rua Alberto Werner, 
nº 100, Vila Operária, CEP 88.304-053, Itajaí (SC) até às 19h do dia 19/10/2021. 

Itajaí-SC, 29 de setembro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2021 
CHAVE TCE: 14B44293975AB7419E42BEFB3B1B71E9C6E0F677 

O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da 
Prefeitura de Itajaí, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna 
público que fará realizar licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO, para 
EXECUÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO ITAJAÍ MIRIM 
(LIGAÇÃO BAIRROS SÃO JUDAS E CIDADE NOVA) E 
INTERSEÇÃO VIÁRIA  DAS  RUAS  SIDNEY  SCHULZE  E  
OTTO  HOIER, de acordo com as condições fixadas neste 
instrumento e seus anexos, bem como com a política para 
aquisição de bens, obras e serviços em operações financiadas pelo 
Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata  
FONPLATA, Contrato n° BRA-21/2018. O edital encontra-se à 
disposição dos interessados para fazer o download, através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Informações no e-mail: 
licitações@itajai.sc.gov.br.  Os envelopes serão recebidos até às 
13h30min do dia 03 de novembro de 2021, na Diretoria Executiva 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, momento que iniciará a sessão de abertura 
com participação aberta às proponentes e ao público. 
 

Itajaí (SC), 23 de setembro de 2020 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

 

 

 

EXTRATO: 001° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 247/2020 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: SIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 08.160.936/0001-91
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 21445/2021-E
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE ALARMES 
ELETRÔNICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO DE EQUI-
PAMENTOS E ACESSÓRIOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEIROS E 
VIGILANTES – LOTE 02
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, O REEQUILÍBRIO ECONÔ-
MICO FINANCEIRO DO ITEM “MÃO DE OBRA” DA PLANILHA VENCEDORA 
EM FUNÇÃO DO REAJUSTE DOS SALÁRIOS DA CATEGORIA, CONFORME 
A CCT – CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DA CATEGORIA DE 2021
DATA ASSINATURA: 28/09/2021

EXTRATO: CONTRATO Nº 256/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CONSTRUTORA NOVO HABITHAT LTDA-ME
CNPJ: 02.721.722/0001-60
QUADRO SOCIETÁRIO: DEBORA DIAS DA SILVA TOMELIN ,MARIA DALI-
RIA DA SILVA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 209/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 86121/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA, REMO-
ÇÃO, INSTALAÇÃO, CONSERTO E LIMPEZA DE PLACAS NAS VIAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.
DATA ASSINATURA: 28/09/2021

EXTRATO: 004° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 263/2020 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
QUADRO SOCIETÁRIO: NATASHA MANTAU ,DENNIS MANTAU
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 136641/2021 - 19505/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 19505/2021-E
OBJETO: EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA O ASSENTAMENTO 



POPULAR 2 – CORDEIROS. 
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, POR 60 (SESSENTA) DIAS, OU SEJA, 
PELO PERÍODO DE 07/10/2021 A 05/12/2021, DEVIDO A UM PEDIDO DE 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO SOLICITADO PELA EMPRESA, AINDA A SER 
ANALISADO
DATA ASSINATURA: 27/09/2021.

EXTRATO: 11° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2017 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: MDM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 85.104.289/0001-41
QUADRO SOCIETÁRIO: RENALDO MANSKE ,ANTÔNIO CORRÊA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 141041/2021 - 20503/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 20503/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO EM 
EQUIPAMENTOS PESADOS.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO PELO PERÍODO DE 01/10/2021 A 31/12/2021, TENDO EM VISTA A 
NECESSIDADE DE CONTINUAÇÃO DOS SERVIÇOS EM CONFORMIDADE 
COM A JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 27/09/2021.

EXTRATO: 003° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 094/2021 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: COMUNIDADE TERAPEUTICA NOVA VIDA
CNPJ: 76.705.128/0001-12
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 113625/2021 - 69367/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 69367/2021-E
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, O REEQUILÍBRIO ECONÔ-
MICO-FINANCEIRO AO PRESENTE CONTRATO, CONSIDERANDO O VALOR 
PAGO PELO MUNICÍPIO ÀS VAGAS OCUPADAS, APÓS A DEVIDA ANÁLISE 
E POSICIONAMENTO DO FISCAL SOBRE AS DESPESAS REFERENTES AO 
MÊS DE JUNHO/2021, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 5.489,48 (CINCO 
MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E OITO 
CENTAVOS), CONFORME COMPROVANTES E JUSTIFICATIVA ANEXA AO 
PROCESSO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 27/09/2021.

EXTRATO: CONTRATO Nº 255/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: BELLUNO EMPREENDIMENTOS LTDA. ME
CNPJ: 07.308.496/0001-04
QUADRO SOCIETÁRIO: DACIO BOGO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: DISPENSA
REFERÊNCIA MODALIDADE: 106/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 147015/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS TRÊS TERMINAIS URBANOS DO SISTE-
MA DE TRANSPORTE COLETIVO DE ITAJAÍ, COM O FORNECIMENTO DE 
MÃO-DE-OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
DATA ASSINATURA: 24/09/2021
VALOR: 215.400,00   (DUZENTOS E QUINZE MIL E QUATROCENTOS REAIS).

 
 

 
MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 134/2020 DE 09/11/2020 
PREGÃO N° PP 207/2020SRP 

DA 295 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-
assinado, e de outro lado, a empresa KMJ TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ 75.494.187/0001-26, 
doravante designada FORNECEDORA, para firmar o presente termo de reequilíbrio, referente a Ata de 
Registro de Preços acima citada, passando a vigorar os seguintes valores a contar de 20/09/2021: 
 

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA 

VALOR ADJUDICADO 
(R$) 

VALOR REEQUILIBRADO 
(R$) 

1 ABACATE MANTEIGA   KG 4,89 6,93 

2 ABACAXI PÉROLA  UN 3,00 3,75 

4 BANANA TIPO BRANCA KG 2,50 2,50 

6 GOIABA VERMELHA -  KG 5,68 6,31 

8 LARANJA  KG 2,04 2,31 

9 LARANJA LIMA  KG 3,15 3,44 

11 MAMÃO FORMOSA  KG 3,67 3,21 

12 MAMÃO PAPAYA. KG 2,63 3,20 

16 BATATA INGLESA  KG 4,34 3,24 

19 TOMATE   KG 4,50 6,13 

20 TANGERINA KG 2,80 2,24 

21 OVO VERMELHO DE GALINHA  DZ 5,12 6,97 

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, para que surta todos os 

efeitos de direito. 

 
 

Itajaí, 28 de setembro de 2021 
 
 
 
 
 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo   
 
 
 
 
 
 
KMJ TRANSPORTES LTDA   
Fornecedora 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  



 

 

 
                                  
 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  209/2021  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
CONSTRUTORA NOVO 

HABITHAT LTDA 
 

 
 
 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DEMARCAÇÃO VIÁRIA, REMOÇÃO, 
INSTALAÇÃO, CONSERTO E LIMPEZA 
DE PLACAS, NAS VIAS DO MUNICIPIO 

DE ITAJAÍ. 

 
1.127.999,88 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

  
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

 

 
 
 
                                 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  185/2021 FCI  PREGÃO 
PRESENCIAL  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR 

 
 

CAFÉ MAESTRO 
ESTUDIO MUSICAL 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PRESTADOS AO PROGRAMA ARTE 

 
R$ 480.000,00 

 

 NOS BAIRROS. 
 
 

 
 

 
 

VALOR TOTAL R$ 480.000,00 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 210/2021 

OBJETO RESUMIDO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PAREDES EM DRYWALL, STEEL FRAME 
E FORROS MODULARES PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao 

princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3° da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta 

das empresas: 

FORNECEDOR 
VENCEDOR 

ITEM CÓDIGO MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRI

O (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

LC SERVIÇOS 
DE ALVENARIA 
LTDA 

1 80139 PAREDE GESSO 
ACARTONADO  

M² PLACO 
SAINT 
GOBAIN 

400  175,00  70.000,00 

LC SERVIÇOS 
DE ALVENARIA 
LTDA 

2 80140 PAREDE GESSO 
ACARTONADO COM 
ISOLAMENTO  

M² PLACO 
SAINT 
GOBAIN 

200  215,00  43.000,00 

MAXIMETAL 
COMÉRCIO DE 
FERROS E 
METAIS LTDA 

3 80141 PAREDE LST M² GYPSUM 200  739,00  147.800,00 

MAXIMETAL 
COMÉRCIO DE 
FERROS E 
METAIS LTDA 

4 80142 PORTA PARA 
DRYWALL 

UN GYPSUM 20  799,00  15.980,00 

REGENSY 
COM. LTDA -ME 

5 80143 FORRO M² BARBIER
E 

400  100,00  40.000,00 

REGENSY 
COM. LTDA -ME 

6 80144 FORRO MODULAR M² OWA 600  130,00  78.000,00 

REGENSY 
COM. LTDA -ME 

7 80145 FORRO MODULAR 
REVESTIDO EM PVC 
MICROPERFURADO 

M² ISOVER 200  145,00  29.000,00 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2021
CHAVE TCE: 631AD7CABD49B61B60EC375BDDDDA105B3013804
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 13 de outubro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, de objeto AQUISIÇÃO  DE  
MATERIAIS  PARA  IMPLANTAÇÃO  DO  PROJETO  AMAMENTAR,  PARA  A 
SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO 
DIA 13 DE OUTUBRO DE 2021. Os interessados poderão acessar o edital no ende-
reço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 24 de setembro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 224/2021
CHAVE TCE: CDFA42DCE22F7F97297D109E312A35D9709AF04B
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 14 de outubro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, de objeto AQUISIÇÃO  DE  
TABELAS  DE  BASQUETE,  PARA  A  SECRETARIA  DE  OBRAS,  ATRAVÉS  
DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE 
PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2021. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 24 de setembro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 225/2021
CHAVE TCE: 8944DECFE26A016C731C37FF1C19B4A4D325E6C2
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 14 de outubro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, de objeto AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO 
DIA 14 DE OUTUBRO DE 2021. Os interessados poderão acessar o edital no ende-
reço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 24 de setembro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 226/2021
CHAVE TCE: 13579ED3CD929377B78784B4E9F1C68F60BE8349
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 16h30min do dia 14 de outubro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Lici-
tação, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, de objeto AQUISIÇÃO  
DE  MANTA  GEOTÊXTIL,  PARA  A  SECRETARIA  DE OBRAS,  ATRAVÉS  
DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE 
PREÇOS OCORRERÁ ÀS 16h30min DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2021. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 24 de setembro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 227/2021
CHAVE TCE: 12267D70F26552098402DBA97BDAC6DE9FB50472
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 16h00min do dia 15 de outubro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, de objeto FORNECIMEN-
TO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA O CORPO DE BOMBEIROS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 16h00min DO DIA 15 DE 
OUTUBRO DE 2021. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 24 de setembro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2021
CHAVE TCE: 0F89E58AE8CB59867FA5251A84B5212BADBB3869
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 15 de outubro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Lici-
tação, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, de objeto AQUISIÇÃO  E  
INSTALAÇÃO  DE  PARQUES  RECREATIVOS –PLAYGROUND,  EM  UNIDA-
DES ESCOLARES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 14h00min DO DIA 15 DE OUTUBRO DE 2021. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 24 de setembro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

 

 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 030/2021
CHAVE TCE: 1685BF905C09C6D67B1DA250D1AD776B3E2B9065
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de 
acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na 
modalidade Tomada de Preços, para AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EB PROFª 
MARIA DUTRA GOMES, nas condições previstas no edital e em seus anexos. O 
edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone: (47) 3341-6186. Os envelopes 
serão abertos às 10h00min do dia 18 de outubro de 2021, na Sala de Reuniões do 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 24 de setembro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo


